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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - 5ão Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

MENSAGEM

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões Permanentes,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

O Rotary Club de ltapeva e uma associaçáo civil, sem fins lucrativos, econômicos,
políticos ou religiosos, sendo membro da instituiçáo Rotary lnternacional. Fundado

em 1964 o Rotary Club de ltapeva presta há mais de 60 anos um imensurável serviço

de relevância social, bem como se consolidou em nosso município como instituiçáo

de relevante utilidade pública, servindo como um dos pilares da sociedade ltapevense.

Dentre os objetivos da associação, destacam-se os de estimular e fomentar o ideal de

servir, apoiando o desenvolvimento do companheirismo, a difusão de altos padroes

éticos na vida empresarial e profissional, a propagaçáo da compreensão de boa

vontade e paz entre as naçÕes através de uma rede mundial de profissionais e

empresários, dentre outros.

Ainda, e importante destacar que a atuação do Rotary segue as chamadas "Cinco

Avenidas" que servem de base filosófica e prática para a associação:

1. Serviços lnternos - A primeira Avenida de Serviços envolve os passos a serem

adotados pelos rotarianos para um excelente funcionamento deste clube.

2. Serviços Profissionais - A segunda Avenida de Serviços tem por objetivo a
promoção de altos padrÕes de etica nos negócios e profissÕês, o reconhecimento do

valor de todas as ocupaÇões úteis e a promoção do ideal de servir em todas as

atividades profissionais dignas. O papel dos associados inclui a obediência a um

código de conduta pessoal e profissionalem consonância com os princípios do Rotary,

e o uso de suas habilidades profissionais em proietos elaborados pelo clube para

resolver problemas e atender a necessidades da sociedade.

3. Serviços à Comunidade - A terceira Avenida de Serviços consiste das atividades

implementadas pelos rotarianos, às vezes em cooperação com outros, para melhorar

a qualidade de vida na comunidade ou municipalidade servida por este clube.

4. Serviços lnternacionais - A quarta Avenida de Serviços refere-se às atividades
implementadas pelos rotarianos em prol da paz, boa vontade e compreensão

internacional, inclusive o relacionamento com povos de outros países e conhecimento

[15) 3524-9200 - www.itapeva.sp leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp,gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio vereador Euclides Modenezi

Ávenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

de seus costumes, realizaçÕes, aspiraçÕes e problemas por meio de contatos
pessoais efetuados durante viagens, comparecimento a convençÕes, leitura e

correspondência, bem como mediante cooperação em atividades e projetos de clube
que beneficiarão pessoas de outros paises.

5. Serviços à Juventude - A quinta Avenida de Serviços reconhece a mudança
positiva trazida pelos jovens através do incentivo a atividades para desenvolvimento

de qualidades de lÍder, engajamento comunitário, prestação internacional de serviços

e intercâmbios que enriqueçam e promovam a paz e compreensão mundial.

Diariamente, desde sua fundação em 1964, nosso Rotary Club de ltapeva concretiza

seus objetivos e implementa na prática cotidiana sua base filosófica demonstrando

através de suas ações sociais a sua seriedade e compromisso na construção de uma

sociedade voltada ao ideal de servir e de altos padrÕes éticos.

Desta forma, diante da relevante Utilida Pública do Rotary Club de ltapeva,

contamos com o apoio dos nobres ve ado para aprovação deste importante

sta a ociação sociedade ltapevense
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PROJETO DE LEI OO12/2026

Autoria: Val Santos

DECLARA de Utilidade Pública o ROTARY

CLUB DE ITAPEVA.

A Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de São Paulo, APROVA o

seguinte PROJETO DE LEI:

Art. ío Fica declarado de Utilidade Pública o ROTARY CLUB DE ITAPEVA, inscrito
no CNPJ/MF sob n.o 39.996.50810001-27, com sede na Rua Everaldo Milton Chiavani,
Central Park, município de ltapeva, Estado de São Paulo.

Art.2" Esta Lei enha em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as disposiçoes
em contrário.

Palácio Vereador Euclides M nezt,

I

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br

Q0 de janeiro de 2026.
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ITOTAITY I N'I'EIINÂ'J'IONAI.,

ESTA"I'I.]'I'O DO TT()'I'ARY CI.,UI} DN, ITAPEVA, EM
(.ONFOITMIDADE CoM () IVIANTIAL DE I'II0CI]DTMENTO DE
2022 DE R0TARY tN't'EtrNATrON.\L

I.'LINI)ADO IiM 06 DII .IANEIRO DIi I9ó.I

Ilegistratlo sob n' 88, do Livro "Â" de Pessoas.Iurídicas, cm l7 tlc
Agosto de 1981. no Cartório dc llcgistro Civil de Pessoa Jurídica.

Ratilicado e consolidado enr ASSENIBLEIA GERAt,
EXTRAORDINÁRIA reâlizâda em 08 de agc,strt dc 2024,na Scdc rlo
Rotary Club de ltapcva, CNPJ n' 39.996.508/000t-27 a Rua
Everaltlo l\1. Chiavini, n" l2l. Ccntral Park - Itapeva, Estado dc
São l)aulo,

Artigo I - Definições
Conforme usadas neste Estatuto do Ilotary C,ub de itapeva as palavras
abaixo terão o seguinte significado a menos c-ue o te):to indique o
contrário:

Consclho: o conselho diretor deste clube.
lle gimcnto Interno: o l{esirnento lntcrno destc c.lbe.
Dirigcntc: unr membro do consclh,.r di:'etor destc :lube.
Diretor: membro responsávcl por comissiio.
Associado: um associado destc clube. ,:xceto,):i assc,ciados honorários.
lll: l{otary lnternational.
Il,otary Club: A Associação à qLrft: cste Estatu:o se ref'ere.

Clube satélitc; clube err potencial cujos associados devem tanrbérn
pcrtenoer a este clube.
Por escrito: comunicado ç.ue servc aorr,,o documentação,
independentemente do método de transrnissã,;.
Ano: o período dc l2 meses que se inicia em 1o de julho e termina em 30
de j unho do ano scguintc.

Artigo 2 - Nome
O nome desta organização selii Rotary CIub de ltapeva, Dessoa jurídica
de direito privado, sob a fbrma cle associação cii'il, sem f-ls lucrat:vos e
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com flns nào econôrnicos, serr tlnalidade política cu religiosa, r'egida
pelo presente estatuto c dcnrais disposições legais. constituíla e aCmitida
rnernbro do Rotary lnternational.
O nome de qualquer clube satelite deste clube será Rotary Club Satélite
do Rotar-v Club de ltapeva.

Artigo 3 - Propósitos
C)s propósitos deste clube sâo:
(a) cumprir o Ob.ietivo do Ro:ury;
(b) realizar p§etos hurnanitários bem-sucedidrs cont base nas Cinco
Avenidas de Serviços;
(c) contribuir ao avanço do Rotary Íbrtalecendo c quacno associativo;
(d) apoiar a Fundação Rotária; e

(e) fbrmar líderes além do ân bito do clube.
(Í) e uma Associação, sem fim Iucrativo e de rat.rreza privada.

Artigo 4 - Localidade do clube
O Rotary Club de Itapeva. com sede social e fbro a Rua Everaldo M.
Clhiavini, n'l2l, Central Park, Itapeva, Estado de São Paulo. tendo
como limitcs territoriais. os ia cidade onde se enDontra ins;alado.
Todo clube satelite deste Ror.ary Club deve estar nesta localidade ou nos
seus arredores.

Artigo 5 - Prazo de duração
O prazo de duraçâo da entidade e indeterminado.

Artigo 6 - Objetivo
O objetivo do Rolaly e eslimular c fomentar o ideal de senir como base

de todo o enrpreendimento digno, promovendo e apoiando:
Primeiro: o desenvolvimenÍo do companheirisno como elemento capaz

de proporcionar oponunidad,'s de servir;
Segundo: a difusão de altos padrões éticos na */ida enrpresarial e

profissional, o recoúecirnento do rnérito de toda ocupaÇão itil e a

valorização da profrssão de todos os rotarianol conlo oportuniCaCe de
servir a sociedade;
Tercciro: a aplicação do ideal de sen'ir na vica pessoal, profissional e

comunitária dc todos os rotarianosi

Quarto: a propagaçâo da compreensão, boa vontade e paz en;re as

nações através de uma Rede Munrlial de protissionais e empresários
unidos pelo ideal de servir.

),,t
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Artigo 7 - Cinco Avenidns de Se'rviços
As cinco Avcnidas de Serviços do Rotary ser;en de base t'ilc,sófica e

prática para este clube.
Serviços lnternos - A primeira Avenida de Ser"iços envol."e os passos

â serel'rl adotados pelos associados para um e:<oelen:e Íuncionamento
deste clube.

Serviços Prolissionais - A segunda Avenid: de Serviçr>s tem por
objetivo a pronroção de altos padrões de ética nc,s negócios e profissôes,
o reconhecimento do valor de todas as ocupaqôes írteis e a promoção do
ideal de servir em todas as atividades profiss'orais dignas. ü çapel dos
associados inclui a obediência a um códigc dc conduta pessoal e

proÍissional em consonância corn os princípios co Rctary, e o uso de
suas habilidades prol'issionais em projetos rlaborados pelo clure para
resolver problernas e atender as necessidades ,la ;ociedade.

Serviços à Comunidadc - A tu'rceira Avenida :e Serviços consiste nas
atividades implernentadas pelos rotarianos, às vez:s em coopsraçâo com
outros, para rnclhorar a qualidade de vida na comunidade ou
tnunicipalidadc scrvida por esse ciube, buscand) apazna comunidade.

Serviços Internacionais - r\ quârta Avenida Je Serviços reÍ'ere-se zis

atividades implementadas pelos rotarianos em pro- da oaz, boa'/ontade e

compreensâo intemacional. inclusive o relacionamer.to com povos de

outros países e conhecimento das suas cultLras, costumes, realizações,
aspirações c problemas por rneio de contato: F3ssoais efeturcos durante
viagens, comparecirnento a Convençôes, leifur:r e co:respondência. bem
como, mediante cooperação em atividades 3 proj--tos d: clube que

beneficiarão pessoas de outros países.

Sen'iços à Juventude - A quinta Avenida de Serviços reconhece a

nrudança positiva trazida pclos.iovcns atraris dc incentivc a atividades
para desenvolvimento de qualidarles de líde., engajanento cornunitário,
prestação internacional de serviços e inter;âr.:,os que enriquiçam e

pronlovam a paz e a compreensão rnundial.

ArtigoS-Reuniôes
Seção I - Reuniõcs ordinárias.

»
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a) Dia e hora. Este clubc" realizará urna reunião ordinária por semanâ, n
dia e na hora prescritos no Regimento lntemo.

b) Método da rcunião. O conrparec irn:nto poderá ser presencial ou
inclusivc por rneio de conexão online l'omecida para os associados que

de outra Íbrnra nâo poderiarrr comparecer. Como altemativa o Clube
realizarâ uma reuniâo por semana ou durante sernana(s) previarnente
escolhida(s), por rneio de urna atividade interativa postada no website do
Clube. Este último tipo de reunião será considerada como tendo sido
realizada no dia em que a atividade tiver sido veiculada no website.

c) Transfcrência de reunião. Por justa causa, o consel-ro :oderá
translerir uma reunião ordinária para qualquer dia do período que se

inicia no dia scguinte ao da reuniâo ordinária lnterior e ter-nira no dia
que procede a reunião ordinár'ia subsequente, ou para uma h:rl dit'erente
no dia regulamentar, ou para urn lugar difêrente.

d) Cancelamento. O conselho poderá cancelar uma reuniào ordinária
quando:
I ) ela coincidir com uür feriado, inclusive feriado corrumente celebrado,
ou durante a semana em que houver um feriado.
2) em virtude de ocorer falecimento de um associado do clubc;
3) se houver urna epidemia ou calamidace que afete a comunidade como
um todo;
4) existil conflito annado na regiâo, que coloque em perig') a vida dos

associados do clube.
O conselho poderá cancelar até quatro reuniôes ordinárias por ano, por
causas aqui não especificadas. Íjcando ertabelecido, entretanto, que este

clube não poderá deixar de se reunir por mais do que três reuniões
orclinárias consecutivas.

e) Reunião de clube sâtólite. Se ampa:ado pelo Regimertc lntemo, o
clube satélite realizará reuniões semanais em local, dia e horário
acordados por seus associados. O local, dia e horário poden mudar de
lorma sernelhante à espccificada na seç§o I (L,) deste Artigo. A reunião
do clube satélite pode scr cancelada por c_ualquer uma das razões

enumcradas na Seçâo I (b)deste Artigo. .\ reunião do clube srtélite pode

ser cancelada por qualquer unra das razões enumeradas na Seçâo I (d)
deste Artigo. Os procedimentos de votsção cbedecem aos dispositivos
do Regimento Intemo.

,',,..Nl'
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l) Exceções. C) Regirnento lnterno pode inch.rir:rormas ou requisitos qttc
não estejam ern concordância com esta Seç.ão. Todo clube^ no e:rtanto,
deverá se reunir pelo rlenos duas vezes por três

Seção 2 Asscmbleia Anual.
A assembleia anual , órgào soberano do l.Lotar-r' Cli.rb, constituir-s:-á de
todos os associados ern pleno gozo de seus direitcs legais, estattrtários e

legimentais.
Compete à Assembleia Geral:

a)Discutir e deliberar sobre todo e qualquer .rssunto de interesse do
Rotary Club para o qual Í'or convocada.
b)Reformar o Estatuto Social.
c)Aprovar e reformar o Regimento IntemD.
d)Decidir sobre a extinçâo do Rotary Club, observando no que couber o
Estatuto Social do RI.
e)Eleger ou destituir a qualquer tempo, e em:lossaÍ os dirigentes do
Rotary Club ressalvadas as disposições :specificas estabelecidas no
plesente Estatuto.
Í)Tornar anualmente as contas dos di-'i3entes e deliberar scbre os
relatórios e as dernonstrações financeiras por ele apresentadas.
g)Julgar os recursos interpostos.
h)Todas as demais atribuições previstas r-r) pre;.rte Estatuto Social.
i)A Assembleia Geral será convocada para tinl deterr-inados, nrediante
e-mail, ou de Íbrma pessoal pelo president: do Rotary C,"t:. com
antecedência mínima de 08 (oito) d.as.

§ l" Qualquer Assembleia instalar-se-á e."n prim:ira convocação com 2/3
(dois terços) dos associados e eÍr, segLnca convrcação decorridos 30
(trinta minLltos), com qualquer número.

§ 2'As deliberações serão tornadas pela r:raiorla de votos dos associados

representativos presentes.

§ 3o As deliberações serâo tomadas necessarianiente e sempre pelo voto
de 23 (dois terços) dos associad,:s FrÊsentes à Assembleia
especilicamente convocada para esse firn, :rão pocendo ela deliberar ern

primeira convocaçâo, sem a maicria abs:'luta dos as:ociados, ou com
menos cle l/3 (um terço).

Õ9
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a)A Assernbleia para eleiçâo cos dirigentes deverá ser realizada até 3l de
dezenrbro, conforme estabeler ido no Regimento lnterno.
b)O Club Satétite convocará reunião anual para seus assoc-ados attes de
3l de dczembro para eleger seus dirigentes.

A Assembleia Geral será convocada pelo Fresidente do Ccns:lho Diretor
oit pela maioria dos membros do Conselho Diretor, pelc, Conselho Fiscal
ou por l/5 (um quinto) dos associados representativ:s cJrr notif'.cação
dirigida ao Presidente do Conselho Diretor.

Seção 4 - Reunião Extraordinária
A Assernblcia Geral reunir-se-á extraordinariamen:e. sempre c.ue

necessário para lratar de todos os assuntos que não se,'am de 3om:etên,lia
da Assembleia Geral Ordinár a.

Seção 5 - f,xtinção do Clube
Em caso de extinção, a Assembleia Ceral dest:r:ará o eventual
patrimônio liguido renranescenle do F.otary Clu:, a r'rutro Clube,
igualmente qualificado junto ao Rotarl lntemational ou à e:tidade
qualifrcada como OSCIP (Organização da Sociedade Civi- de li-,teresse

Público).

Seção 6-Reuniões do Consclho Diretor
Devem ser tbrnecidas Atas escritas de todas as reun:ões do Conselho
Diretor. Tais atas devem estar disponíveis a todos os as:ociados no prazo

de 60 dias após a reÍ'erida reunião.

Artigo 9 - Quadro assor:iativo
Seção I - Qualificações gerais. Este clube será integrad3 por adultos
que demonstrcnt caráter ilibado, in:egralidade e habilidades de liderança;
possuam boa reputaçâo em sua área de negócios, profissão, ccupação
c/ou comunidade; e estejam dispostos a trabalhar pa:a c, bem de suas

próprias comunidadcs c /ou rutros lugares do mundo

Scção 2 - Tipos. Este clube terá tlois tipos de associacc,: represertrativo e

honorário.

Seção 3 - Associado representativo. Adultos que demc,nstrem caráter

ilibado. integridade e habilidade de liderança; possuln: bol reputação em

)
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sua área de ncgócios, proÍissão e.'ou conunídade; e sejam clpazes de
trabalhar para o bem se suas próprias c:munidades e/i u decotrunidades
de outros lugares do rnundo.

Seçâo 4 - Associado honorário - elegibilidade - Pessoas q.re tenham
se sobressaído por sen,iços em prol do ideal do Rotary, ou por serem
arligas do Rotary ern virtude de seu ap:ir à causa rotária, proderão ser
eleitas para associação honorária neste clubc. A duração de ma filiação
será detenlinada pelo conselhcl e é per:Iri-ido ser associado rc,norário em
nrais de urn clubc.

Seçâo 5 - l)ircitos e dcvcrcs dos assoriirdos

Sâo direitos do associado representalho:
a)Paíicipar dc todas as atividades do P.otary Clrrb;
b)FreqLrentar as leuniões ordinarias Les.te Rotary Club e de outros em
qualquer parte «Io mundo;
c)Pertencer ao Conselho Diretor do Ê-olary Clube Je quâlquer comissâo
distrital para a qual tbr convidado;
d)Participar das alividades pronrovidas pelo Rotary Internatir:nal;
c)Portar o distintivo do Rotary enqurrrto pertencer eo quad:o do Rotary
Club.

São devcres do associado rcpresentstivo:
a)Respeitar e observar o Estatuto Sxial; as disposições regimentais, as
deliberações da adminisrração e da As-"embleia Ceral;
b)Prestar ao Rotâry Club, croperaçârt rrroral. t:.aterial e intelectual.
eslorçando-se pelo seu eng,randec irnen:o;
c)Cornunicar, por escrito, ao Conselh,o Diretor, alte:ações cadastrais;
d)lntegrar as comissões para is quais for cesignado, cumprir os
tnandatos recebidos c os encaÍgos aribuídos;
e)Pagar pontualmente a quota anual. ra forma estabelecida pelo conselho
diretor; e
Í)Acatar e cumprir os preceitos de F.otary, con [:rme expresso em seu
objetivo.

Os associados nâo respondenl r.em mesnio
obrigaçôes constituídas pela associaçào.

subsidiariarnente pelas j
(

São direitos e privilégios «lo associittlo honorário:
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Associadeis honorários sâo i-..cntos do paganrento de cotas, não tem
direito a voto e nâo podcrn deter ncnlt'rm crrgo de dirigente de clube.
Apesar de não poderern deter ncnhuma classili:açio, eles tem o dlreito
de comparecer a todas as reuniões do clube e usut-ru rrão de todos os
privilégios inerentes à associação a este clube. A.ssociados honorários
nâo desfrutarão de qualquer beneficit, ou cireitos em outros clubes,
exceto o direito de visita-los sem necessidac3 de convite por parte de
rotarianos.

Seçâo 6 - Associaçâo em clubc satélite. Assc'ciados ,ie clube sntélite
devem também ser associados do clube pacrinho até o mo:rrento em que

o clube satelite ganhâr adrnissão ao Rrlary lntemational e ser
oÍicialmente reconhecido como Rotar.y Ciub.

Seçâo 7 - Duplicidade da qualidade de associado. Nenhurm rokriano
poderá ser associado representativc, simultanear:rente reste e em outro
clube, exceto se em clube satelite des'.e Rotary Club. Adenais, n3nhum
rotaLiano poderá sel associaco representativo e honorário neste clube.

Seção 8 - Cargos públicor. Pessoas el€i-as ou nomeadas para deter
cargo público por um período específico nã:r se:io elegíveis à categoria
de associado representativo neste clube na classificação do cargo para o
qual tenharn sido eleitas cu nomeadas. E.ta restriçào não se aplica
àqueles que detenham carp;os em escolas, --ac.'rldades ou qualquer outra
instituiçâo educacional, ou que tenham s:cc :leitos ou nomeados para
deter cargo no poder jud.cial. Associados representativos eleitos ou
nomeados para ocupar crugo público pr: um periodo especifico de
tempo continuarâo a deter, durante seus n:ndatos, as classificações que
detinham antes de suas eleições ou nomei-,ções.

Seção 9 - Emprego no Rotary lnternirtionul. Este c.ube poderá ter
associados que sejam funcionários do Rot:ry lnternational.

Seçâo l0
associativo.

Exceçõcs il os tlispositivos refcrentes ao quadro

O reginrento interno pode incluir normas o-r r:quis.tos que não estejam
em concordância com as seções 2 e.1-8 do Lrtigo 09 deste estatuto.

Artigo l0 - Classificaçôur
Seçrio I - Dispositiros gerais.

Fís
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Atividade principal. T'odo associado representativo será classificado de
acordo com seu respectivo ramo de negóci,r, rrrofissão, ocupação ou
scrwiço cornunitário. A classiticação serih aquela clue descreve a aiividade
principal e reconhecida da l-rrrna, companhia ou institr.rição à qual o
associado esteja ligado, ou aquela que dcscr*va a atividade principal e

reconhecida de sua enrpresa ou prolissão, ou a natureza la atividade de
prestação de sewiços à conrunidade.

Corrcção ou alteração, Por razôes justificadas, o conselho pode corrigir
ou alterar a classificação de qualquer associado. A devida notit'icação da

correção ou do ajuste proposto será encaminhada ao associado, qr.re terá
o direito dc scr ouvido a respeito.

Seção 2 - DivcrsiÍicação. O quadro associativo deste clube deve
representar os ncgócios, profissôes, «rcupaçôes e organizações cívicas da
sua cornunidade. alénr de idade, gênero e etr.ia dos seus :nembros.

Artigo ll - Comparccimento
Seção I - Dispositivos gerais.
'[odo associado deve comparecer às reunii'es ordinárias deste clube, ou
do seu clube satélite se estipulado no Regintento Intemo, e participar dos
projetos, eventos e atividades deste clube. O associadc receberá crédito
de frequência se estiver presente fisicamente ou através de conexão on-
line durante pelo menos 60% da reuniào, ou estiver presente e tiver que
se retirar de fornra inesperada e, subsequentemente, cc:nprovar de modo
satisfatório ao conselho deste clube que esia ação loi necessária, ou
participar de reuniões ordinárias postadas ro website do clube dentro de
uma semana após sua veiculação. ou se reDuFerar sua.:iuséncia conforme
prescrito a seguir:
a)assistir a pelo menos ó0% da reuniã. o:dinária ce outro clube, de
reunião de clube satélite de outro clube ou de clube prc,visório;
b)assistir a reunião ordinária de li"otaract club o'-r Rotaract club
provisório, ou de Interact club ou Interacr club proviúrio, ou de Núcleo
Rotary de Desenvolvirnento comunitáric provisório ou de Grupo deCompanheirismo do Rotarl' ou Grupo rie companhriri*o p*ui!ãrill
ou
c) comparecer à Convenção do Rotary International, à reunião do
Conselho de Legislação, à Assembleia Inlemacional, Instituto Rotary
para administratjores atuais e anteriores do RI, o.r a qualquer outrà
reunião do RI convocada conr aprovaçâo do conselho Diretoi do N ou

t,
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do Presidente do [U atuando em nome do Cons:-ho Diretor do Rl,
Contêrência Multizonal do Ro',ary, reunião de comis;ão do RI,
Conferência Distrita[, Assembleia Distrital de '[ renarren..o, qualquer
reunião distrital realizada por instruçâo do Conselho Diretor do RI,
qualquer reunião de cornissão distrital realizaCa pcr iostruçâo do
governador de distrito, ou reuniâo interclubes devidlmente convorada;
ou
d) se apresentar no local e na hora da reunião orcinár:a ou reunião de

clube satélite de outro clube com o propósito de assls:i-la, e tal clube não

estiver se reunindo nesse local e nessa horl; ou
e)panicipar dc projetos de servicos inlernos. de e'r,enios comunitários
organizados pelo clube ou de reunião autorizados pe-o conselho; ou

flcomparecer a reuniâo do conselho ou, caso lt"tcrizado por referido
conselho, a reunião de comissão à qual o associado foi irdicado; ou
g)participar de atividade interativa no ,'vebsite Co clube que duÍe em
média 30 (trintâ) minutos. QuanJo o associado sstiver em viage:n ao

exterior por mais de 14 (catorze) dias, r:ão estará itúeito ao pmzo aqui
estabelecido para comparecer às reuniões oro -nárias otr reuniões de
clube satélite dos clubes locais ern qualquer ocas:à: durantr o perírdo de
duração da viagem. ReÍ'eridc cornparecim:r:o será consiCerado
substituto válido às reuniões crdinárias às quais teúa deixado de
cornparecer em seu próprio clube por motivo de viagem.

Por ocasião da realização da reunião , Se por ocasião da realização
ordinária o associado:

a)estiver viajand<l pela via razoevelmente mai: direta pera comparecer
ou após haver comparecido a umâ das rer.r r ões mencionaias na

Subseçào (a) (3) acima;
b)estiver a serviço do Rotary desernpen.rando funções inerentes ao cargo
de administrador ou membro de comissão do RI, ou curador da
Fundação Rotária;
c)estiver servindo como representante especial d,: goverr-ador de distrito
na fundação de un novo clube;
d)estiver a sewiço do Rotary corno tincionáric cl RII
e)estiver pârticipando direta e ativam:nte de projeto patrocinado pelo
distrito, pelo N ou pela Fundação Rotária em região onde seja
impossivel recuperar a lrequênc ia; ou
f)estiver a serviço do Rotary, confonne autcrizado pelo conseiho, que

irnpeça seu comparecirnento à reunião.

t\
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Seç§o 2 - Ausôncia prolongada devido a missão especial.
Se o associado estiver traba.hando por longo per odo de tempo em
rnissào especial, scu corrrpare;imento iis reuriões do clube que lhc fbr
indicado no local a referida rnissão contpcnsará a ausência às reur-iões do
próprio clubc. desdc que un1 acordo mútuo entre os clubes tenha sido
estabelecido.

Seção 3- Ausências autorizadas.
O associado será dispensado de satisÍàzer os requi;itor de li'equência
quando:
a)a ausência ocorrcr em circunstâncias e condiçôes arrovedas oelo
conselho diretor do clube, pois esse conselho tem o direi-o de justiticar
as ausências que, a seu v3r, ocoÍTeranl por rnotivos .,'álicos. Iais
ausências não podem durar rrais de l2 (doze) meses;
b)porém, se a ausência for por razões de slúde. cu após o nascinlento!
adoção ou acolhimento làn:iliar de urna criança, e duraÍ mais oe 12

(doze) meses, seu prolongamento poderá ser autorizado pelo conselho

diretor por período acinra de dos l 2 (dozel rneses originais;
c)a soma da idade do rotariano e do núrnero de aros em que tbi
associâdo de um ou mais clubes totalizar pelo menos 85 (oitenta e cinco)

anos e, além disso, o rotariano lor associado de urr- ou mais clubes por

pelo menos 20 (r,inte) anos e houver notificado c secretário Co clube, por

escrito, de quc deseja tal d,spensa e o corselho diretor ter conco:'dado
conr isso.

Seção 4 - Ausências de ad;rrinistradores do RI.
Qualquer associado que est ver exercendl Jargc como Adr:inistrador do
RI, ou Íbr parceiro de administrador do RI, tera suls ausências

.iustiticadas.

Seçâo 5 - ILegistro de frequôncia.
Se o associado cujas ausências puderen- ser justificldas conio:rne os
dispositivos da Subseção 3ia) deste artigo não conlarecer a uma reunião
de clube, o associado e sua ausôncia l1ão coustarão cc regtstro de
lrequência do clube. Se o associadc lujas ausências puder:m ser
justificadas contbrnre os Jispositivos dr Subseção 3 ib) rru Seção 4
destc artigo colrpalecer r uma rcuniãc de clube, ,) âssociado e sua

presença constarâo do registro de Íiequência do c.ube. {

Scçiio 6 - Exceções.

I
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O Regimento Intemo pode ter dispositivoi que não estejam de acordo
comoartigoll.

Artigo l2 Diretores - dirigentes e comissões.

Seção I - Órgâo dirigente. O órgão dirigerrte deste clube será o
conselho diretor Constituído de acordc com os dispositivos do
Regirnento Interno.

Seção 3 - Poder de decisâo final do conselho, A decisâo do conselho
em todos os assuntos do clube será Íinal, sujeitl apenas à apresentação
de recurso ao clube. No entanto, quando se tratar de baixa do quadro
associativo, o associado em questâo, ern coniormidade com a Seção 6
do Artigo 15, poderá interpor re:urso ao clube solicitar mediação ou
solicitar arbitragem. Em caso de recurso, r decisãc, do conselho somente
será revogada pelo voto favo:'iivel dc dois terçcs dos âssociados

presentes à reunião ordinária cspeciflcüca pcr r:ferido conselho e em
que haja quórum, devendo o slcÍetário inrcrmar todos os associados do
clube sobre o recurso corn pelo menos cinco dias ue antecedência da data

de tal reunião. Se houver sido impetradr: recurs,r, a Celiberação do clube
será final.

Scçâo 4 - Dirigentcs. Os dirigentes deste cluce serão: o presidente, o
v ice-presidente. o último ex-presidente, o presiderrte eleito, o secretário e

o tesoureiro, podendo incluir cu um ma:s v ice-preridentes, os quais serão

nrernbros do Conselho Diretor. O Direlor de Protocolo poderá, lambém,

ser Dirigente do Clube e Í'azer parle do Conselho, conforme disposto no

Regimento lntemo do Clubt. Cada Dirigente e Diretor deverá ser

associado representativo e estrr em dia corn suas obrigâções em relação

a este clube. Os Dirigentes do clube de'ienr compa:ecer regularmente a
reuniôes de clubes satélites.

Scção 5 * l)irigentcs - atribuiqões e responsabilirlades.

Presidente
a)Presidir reuniões do clube e d.: conselhr diretor ,.\

)

Seção 2 - Poderes. O conselh,t terá c:ntrcle geral sobre todos os
dirigentes e comissões e poderá, F,or -iusta :ausa, declarar qualquer cargo
vago,
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b)lndicar presidentes e rnembros de cornissõe;
c)Conduzir Asseurbleias dc Clube
d)Preparar o orçamento e adrninistrar as finanças lo cl.rbe, inclusive a

ar.rditoria anual
e)Manter um ambientc scguro para os jovens
Í)Trabalhar com o govemador e go,"emador assistente
g)Representar ativa e passivanrente, judicial e extrajudicialmente o
Rotâry Club nos estreitos limites estabelecidos no presente Estatuto
Social.

§ lo - Os atos do Presidente, praticados de ccnformidade com G presente
Estatuto, obriganí o Rotary Club para os todos os eieitos legais.
§ 2'- Nas ausências e impcdimentos do Presidente, este será substituído
pelo Vice-Presidente.

Vice-presidente
Liderar as reuniões do clube e do conselho ciretor na aurê:.cia do
presidente.

Ultimo ex-presidcnte
Apoiar o presidente em ações que se façam recessárias.

Presidente eleito
Se preparar para seu mandato e apoiar o presicente em ações que se

façam necessárias.

Secretário
Manter controle sobre os registros de quadro associativo e

comparecimento às reuniões e ela'corar atas.

Tcsoureiro
a)Receber as mensalidades dos associadcs e pagar as des:esas da

instituição.
b)Assinar em conjunto corn o Presidente as liber:ções de pagarnen:os.

c)Dirigir o processo contábil e apresentar balanç:' anual e balelc3tes.

Diretor dc Protocolo
Coordenar a preparação de reuniões com :streita relação
presidente.

com o
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Seção-Mandatorlosdirigentr,s tl0El
Período de doze meses que se iric.a em lo de julho e termina em 30 de
junho do ano scguinte.

Seção 7 - Eleição dos dirigentes - à exceçãrr,-lo presidente.
Todo dirigente será eleito conlbnne estabeltc do no Regimentc Intemo.
llxceto no caso do presidente. os dirigentes tomam posse no dia [o de

.iulho seguinte à sua eleição, sen'indo o periodo de seu manCato, ou até
quc seu sucessor tenha sido cle.zidamente eleito c satisfeito os requisitcs
aplicáveis.

MandaÍo do presidente.
O presidente indicado será eleit(, conf'orme estipulado no Regimento
Intemo, ou seia, no máximo dois (2) anos . no mínimo dezoito (18)
meses antes da data em quc tonará posse do cargo, seryindo como
presidente indicado após a dcvida elcição.
O presidente indicado passará a s:r conhecido como presider-te eleito a
partir do dia l' de julho do ano anterior ac início de seu mandato como
presidente.
O presidente toma posse no dia l'deiulho € servirá durante um ano, ou
até que ser.r sucessor tenha sido eleito e satisf€ito os requisit,:rs aplicáve s.

Sc um sucessor não t'or devidarnente lleito, o mandnto do atual
Presidente deverá ser prolongado por mais Jrn ano.

QualiÍicações.
Cada dirigente e diretor deverá scr associ:df, representativo e estar enl
dia com suas obrigações para com este cl-rbe. O candidatc à função de
presidente deverá ter servido como ass,xiado deste clube por pelo

rrenos url1 ano antes de ser irdicado à função, a menos que o serviço
prestado pelo rotariano por menos de um ano seja determinado pelo
govemador do distrito corno sendo satisf,a:ório, atendendo, assim, a este

requisito de urn ano. O presidente eleito, a menos que autorizado pelo

govenlador eleito, deverá participar do Seminário de Treinamento de

Presidentes Eleitos (PEl-S) e da Assembleia Distrital de Treinamer-to.
Se dispensado, o presidente eleito deverá erviar um representante de sett

clube que poslerionnente '-era a obrigrçâo de transmitir-lhes as

inÍorrnações obtidas. Se o presidente ele-to nâo comparecer ao PETS
nern à Assembleia Distrital de Treinanre úo, não tiver sido Cispensado
pelo governador eleito desse comparecimento e, no caso de ausêr.cia

autorizada não tiver enviado ern :eu lugar urn representante do clube, ele

(.'J-:
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não terá o direito cle assunrir o cargo de presidente do clube. Nesse casc,
o presidente ern exercício deve continuar no câ:go e:é que seu sucesscr.
que tenha comparecido ao PEI'S e à Assembleia Distrital de
Treinamento, ou a treinamento julgado adeilu:rdo e ,uficier.te pelo
govelnador eleito, seja devidanrente eleito.

Seçâo I - Governadoria do clube satélite desÍe clube.
O Clube Satélite funcionará na tnesma localidade deste clube ou em sãus
arredores.
I )Supenisão do Clube Satélitc. O clube padr:nho deverá supe:visionar
e dar apoio ao Clube Satelite, ct-rnÍbrme _ ulgado a:rcpriado pelo
Conselho.
2)Conselho diretor tlo clube satélitc. O clube satélite pcderá elegar
anualmente dentrc seus associados aqueles que farãc seu ;onselho
diretor, para cuidar das tunções cotidianas do clube. Alén dos dirigentes
do clube satélite, o conselho poderá ter de quatrr a s€is in:3grantes
adicionais conforme detenninado no Regimenlo lrrtemo. O dirigente de
rnaior cargo será o presidente e os outros dirigentes se:'.io c último ex-
presidente, presidente eleito, secretário e tesoureirc. O c.onselho diretor'
scrá responsável pelas atividades diárias e administraçâo do clube
satelite, trabalhando de acordo com as norrnas. re.luisitos, :oliticas,
metas e objetivos do Rotary, sob a orientação do rlure padrinho. O
conselho diretor do clubc satólite não terá autoriJace alglma sobre o
clube padriúo.
3)Entrega de relatórios. 'l'odo clube satélite deverá envia. anralme:rte
ao presidente e ao consclho diretor do clube padrinh-o urú Í€latório anual
sobre seu quadro associativo,, programas e atividades, junto com o
relatório financeiro e auditoria das contas, para seren incluídas no

relatório que o clube padrinho apresentará na reunião gerâl anual, assim

como outros relatórios clue o clube padrinho corsiderar r,ecessários.

Seção 9 - Bste clube terá as seguintes comissõcs:
Administração - Quadro Associativo - lmagem Pública - Projetos
Humanitários e l"undação ll.otária. Comissões sdiciorais pocerão ser

fonnadas contbrme necessário.

Artigo 13 - Conselho Fiscal.
O Conselho Fiscal, é um órgâo fiscalizador da gestã,r t'inanceira do
Conselho Diretor. tern sua instalação obrigató:ia e será rc'mposto de 03

(três) membros, eleitos entrc os associados em pleno gozo de seus

N
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direitos estatutários e regimentais na tbrma estabelecida no Regimento
lntelno. O mandato do Conselho Fiscal coincidirá com o manda:o do
Conselho Diretor.

Seção I - Atribuições do Conselho Fiscal:
a)Flxanrinar Iivros contábeis e denrais documentos relativos à
escrituração;
b)Veriticar o estado do "caixa" e os valores em de:ósito;
c)Examinar o relatório do Conselho Diretor e as demonskações
contábeis e financeiras anuais, emitindo parecer pârâ deliberação da

Assembleia Geral;
d)Expor à Assembleia Geral as irregulari.Jades ou erros porrentura
encontrados. sugcrindo medidas necessárias ao sa:reamento;
e)Opinar e emitir parecer para deliberação da Assembleia Geral, sobre os

rclatórios de desempenho financeiro e contabil bem corro sc'b:e as

operações patrimoniais realizadas e apresertadas a ele pelo Conselho
Diretor.
t)Auditar a prestação de coutas apresentada pelo Conselho Direto: ou

sugerir a eventual contrataçào de auditoria extema incependenie e

acompanhar o respectivo trabalho.

Artigo 14 Finanças - cotas
Todo associado, após adrnitido, pagará uma mensalidade estarelecida
em Assembleia para pagamento de despesas refrrer.tes a:
I )Obrigações financeiras de adrninistração e marutenção do clube;
2)Cotas per capitas semestrais para o Rotary Inte:national;
3)Assinatura da Revista Rotary Blasil;
4)Fundo Distdtal do Disrrito 4621.

Artigo l5 Duraçâo do título dc associado

Seçâo I - Prazo.
O titulo de associado vigorará por toda a exis:ência deste clube, exceto
quando cancelado conforme os dispositivos a se3uir.

Seção 2 - Cancelamento automático,
O título de associado será cancelado autornaticamente quando o
associado deixar de possuir as qualificações para pertencer ao quadro
associativo, exceto que:

FIs \
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O conselho poderá outorgar ao associado que se mudar de localidade
deste clube ou de seus arredores urna lic,:nça de dispensa, de no máximo
um ano, para que possa visitar e conhecer o Rotary Club da nova
cornunidade, desde que continue a satisfazer toclls as concições de
afiliação ao clube;
O conselho pode permitir ao associado representâtivo q'ra se mudar da
localidade deste clube ou de seus anedores a prcsen açâo Ce sua
condição de associado se continuar a satisfazer todrs os requisitos para
afiliaçâo ao clube.
Como reingressar. Quando a afiliação de um associado tiver ressado
cm virtudc do estabelecido na Subse;ão (a) destl seçào, este poderá
solicitar nova admissão, quer na mesma classiflcaçào, quer em outra
desde que, por ocasião de tal cessaçãc, ele estiwesse em dia com suas

obrigaçôes no clube.
Término da afiliação de associado honorário. a af.liaçâo do

associado honorário cessará automaticamente no final oo período

estabelecido pelo conselho pal'a essa categoria d: assoc.ado. Entretanto,

o conselho diretor poderá, a seu criterio, pronogat tal título por período

adicional. O conselho pode rescindir a afrliação oo associado honorário
ern qualquer ocasiâo.

Seçâo 3 - Término da associaçâo por falta de pagamento das cotas.

a)Processo - Qualquer associado que deixar Ce pagar a cota dentro de

trinta (30) dias após o prazo estabelecido será notif-cado de ta. fato por
escrito, pelo secretário, em seu último endereçc conhec.do. Se a cota não

lor paga dentro de dez (10) dias após a daÍa da natif-cação, o título de tal
associado poderá ser cancelado pelo Conselho Diretor e a ser- critério.
b)Readmissão - O consclho poderá readrrritir o ex-associado, a pedido
deste e mediante pagamento de sua dívida co:n ,-r clube.

Seção 4 - Término da associação por falta de comparecimento a

reuniões
a)Porcentual de cornparecimento. Tcdo associaJri dever'á:
l)Corrparecer, ou rL'crrperar a ii'equência, : pelo rnenrrs 50% das
reuniões ordinárias de Rotary Club ou reuniõe; de club satélite, ou se
envolver em projetos, atividades ou eventos do clube por pelo menos l2
horas a cada semestre do ano rotário, ou un'-a c.cmbinação proporcional
de an"rbos;

2)Comparecer a pelo rnenos 309â das reunir)es crdinárias desre clube ou
reuniõcs de club satélite. ou se envolt,er err p:ojeos, atividades o:r
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eventos deste club em cada senlestre do ano lgovernad,rres assistentes,
conforme delinido pelo Conselho Diretcr do RI, deverão ser dispensados
dcste requisito;.
Caso o associado não obedeça ao acimir expostc, poderá ter seu título de
associado rescindido, a menos que o conselhr aceite a ausência :or
causa justificada.
a)Ausências consecutivâs. Exceto se dispe:sado pelo conselho por
lnotivos .justiÍicados, ou em conforn'irjade ccm os dispositivos das
Seções 3 ou 4 do AÍigo ll, o associadc que làltar ou não recuperar a
lrequência a quatro reuniões ordinárias consecu.ivas será informado pelo
conselho diretor que suas faltas podem s:r corsideradas como pedido de
baixa do quadro associativo do clube. Depois cesse aviso, o conse,ro,
por voto rnajoritário, poderá dar baixa ao associldo.
b)Exceções: O Regimento Intemo pode ter dispositivos que não estejam
dc acordo com a Seção 4 do Artigo 15.

Seçâo 5 - Outras causas de cessação

Justa causa. O título de qualquer associadc' que deixar de possuir as

qualiÍicações para ser associado deste cl.rbe, ou :or qualquer outra causa
justificada, pode ser cancelado pelo co:rselho Cire:cr mediante voto de
pelo menos dois-terços dos mernbros p:esentes e votanles do conselho,
em rcuniâo para tal fim. Os princípios que noneiam es:a reuniâo devern

ser aqueles expostos na Seção I do Artigo I l, na P:ova quadrupla e nos

altos padrões éticos que devem ser praricados pelos :otar-anos.

Aviso . Antes de o Conselho obedece: el dis?osto na Subseção (a) desta

seção, o associado será notificado por esciito, com dez (10) dias de

antecedência, acerca da rnedida penderte Fara que possa encaminhar
urna resposta, por escrito, ao conselho. Terá também o direito de

comparecer perante o referido conse ho pa:a apresen:ar sua defesa. A
notificação será entregue por meio ce ptirador ou carta regis:rada

rerxetida ao ultimo endereço conhecicc do associado.

Scçâo 6 - Direito a recurso, mcdiaçâo ou arbitragem em caso de

b:rixa.
Aviso. Dentro de sete (7) dias após a d.ta da deliberação do conselho de

callcelar ou suspender o título de assooiadc, o secretário notificará este

último, por escrito, da decisão. Dentrc Ce quatorze (14) dias após a data

de tal aviso, o associado poderá comrmicar ac sec:etario, por escrito, sua

intençâo de interpor recurso ao clube, çedir medlação ou pedir a
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instauração de mediação ou arbitragelr:. de acordo com o disposto no
Anigo l9 deste Estatuto.

Data do julgâmento do recurso. Caso tenha sido interposto recurso. o
conselho rnarcará a data pâra seu julgarnento em ut:ra reur-ião ordinária
do clube, a ser realizada dentro de vinte e unr (? I ) dias após o
recebimento da notilicação do recurso. A notiÍicação escrita relativa a
essa reuniâo e ao assunto especial a ser tratado ierá ercamir.hada a
todos os associados com pelo menos cinco (5) dias de lntecedência.
Sotnente associados poderâo estar presertes no i ulglmento do rec -rso.

Mediação ou arbitragem. O procedimento seguido em ceso de
mediação ou arbitragem será aquele disposto no Anigo 19.

Apclação. Em caso dc recurso, a deliberação deste clube será t-lnal e
obrigatória para todas as par'les. nào havendo direito a arbitragem.

Dccisão dos árbitros ou do juiz. Se tbr solicitada arbitragem, a decisâo
dos árbitros ou. em caso de disputa, o juiz, será Íinal e obrigatória para

todas as paftes, não havendo direito a recurso.
Fracasso na mediaçâo. Caso seja solic:tada rnediação e ersa fia:a*e, o

associado poderá interpor recurso ao clube ou pedir instaura;ão de

arbitragem, conforme o previsto na Sub.eção (a) desta seçâc.

Seçâo 7 - Poder de decisão Íinal do c,rnsclho.
A deliberação do conselho diretor, se lão for apelala ao clube ou nào lbr
solicitado juízo arbitral, será Ílnal.

Scção 8 - Renúncia.
A renúncia de qualquer associado deste clube deverá ser apresentada por

escrito (dirigida ao presidente ou sei.retário) e aceita pelo conselho
diretor, desde qtre o associado tenha saldado todcs os seus débilos com

o clube.
Seçâo 9 - Perda de direitos a bens sociais.

Qualquer pessoa cujo título de associado neste clube teúa sido

cancelado por qualquer motivo, abdicará do direito sobre qLaisquer

Í'undos ou outros bens pertencentes ao clube se, crnforme as leis locais,

o associado tiver adquirido qualquer direito sobre estes depois de ter se

atlliado ao clube.

F/s
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Seção l0 - Suspensão tcmporáril.
Independentemente de qualquer outro ciispositivo destes E;iatutos, se na
opinião do conselho dirctor:
a)as acusações de que urn associado se recusou a cumprir ou
negligenciou as determinações destes F.statutos tbrem 'rerossímeis, ou se
este for considerado culpado de conduta inadequada ou prejudicial aos
interesses do clubel e

b)tais acusações, se comprovadas, ccnstituírem causa suficiente para
cancelar seu título de associado; e

c)nenhuma ação precise scr tomada com relaçãc à associação do
rotariano quc o assunto pendcnte seja:cncluído ou detenninado evento
precise ocorrer antes do cancelanrento do título de asscciad.--; e
d)desde clue Í'or do interesse do clubc suspencier temporariamente o
associado senr a realização de votação, v3tar o seu romparccimcnto a

reuniões e outras atividades do clube e impedir que e,e oc'lpe qualquer
cargo no clube;
e)o conselho diretor poderá, por meio de votação pe,a mliorla de dois
tcrços de seus membros, suspender temporariarnente o associado por um
período de tempo razoávcl que não ultrapasse 90 dias e sob as condições
que julgar adequadas. Um associado suspenso pode ped-: a spelação,
rnediaçâo ou arbitragern de sua suspensào. como previsto na Seção 4 d<:

Artigo 19.

Durante a suspcnsão, o associado será dispensadr de cumprir os

requisitos de frequência.
Antes do término do período de suscensão, o coris3lho diretor deve
prosseguir corn o cancelamento da associação do rota:-iano su§penso oll
reestabelecer sua associação à situaçâo regular.

Artigo l6 Assuntos comunitários, nacionais e intcrnacionais

Seção I - Assuntos apropriados. Qualquer assunto piblicc que envolve
o bern-estar geral da cornunidade, da --raçâo e do mu-rdo : do interesse

dos associados deste clube e e apropi'iado e pode ser estudado e
discutido de maneira iusta e imparcial em reunião do clube para o
esclarecimento dos rotarianos na formaçãc de suas op:niões individuais.
No entanto, este clube não poderá el^p:'essar opinião 1 respeito de

qualquer questão publ icamcnte controversa.

I
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Seção 2 - Endosso. Ilstc clube nãc endossará
candidatos a cargos públicos, nem discu'-irá enr

reurriôcs os lnéritos ou deméritos de tais c:andicatos.

,

Seção 3 - Apolíticos.
a)Rcsoluções c pareccrcs. E,ste clube não adotará ne:r fará circular
rcsoluções ou pareceres, nem tonrará melidas com referêncir a questões
rnundiais ou problemas intemacionais de natureza política.
b)Apelações. Este clube não dirigirá apelos a clubes, pessoas ou
governos e não enviará carlas, discursos ou planos propcctos para a

solução de problemas internacionais específico; de natureza Folít-ca.

Seção 4 - Comemoração da fundação do Rotary. A sernana do
aniversário da t-undação do Rotary (23 de lbvereiro) será conhec:da
corno Semana daPaze Clornpreensão Mundial.
Durante seu transcurso este clube comemorará os serviços prestadDs pelJ
Rotary, refletirá sobre as realizações alcançadas e destacará os

programâs ern prol da paz, cornpreensão e bca vontade nlr ccmur:idade e

no rnundo.

Artigo 17 Revistas rotáriâs

Seção I - Assinatura obrigaÍória. A tnenos que, conforme previsto no

Regimento [nterno do RI, esle clube seja d.spensado relo Cünselho
Diretol do Rl de curnprir com os dispositivos deste artigo, todo
associado se tornará assinante da revisra oficial ou da revista reg;ional

aprovada e prescrita para o clube pelo Conselho Diretcr d,: RI, assin
permanecendo enquanto fizcr parte Jo qq6d16 associativo. Dois
rotarianos que morem no mesmo endereço têm a opção de assinar ,.t

revista ot'icial conjuntamente, ou entào fazer a assina:ura da revista

l'otária aprovada e prcscrita pelo Conselho Dir;tor para sÊus respectivos

clubes. A assinatura será paga nas dates estabelecidas relo Conselho

Diretor para pagamento das cotas per cap-ta e continuará em vigor
enquanto lor associado do clube.

Seção 2 - Cobrança de assinatura. A assinatura será cobrada
antecipadarnente de cada associado pelo clube, e será remetida ri
Secretaria do RI ou ao escritório da publicaçâo regional, confolrn€
determinado pelo Conselho Diretor do R[.
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Artigo 18 Aceitação do Objetivo e cumprimento dos Estaúutos c
Regimcnto Interno

Artigo l9 Arbitragem c nrediação

Seção I - Divergôncias. Caso surja qualquer divergência que nâo seja
sobre decisão do Conselho Diretor, entre qualquer associado, associados
ou ex-associados de uma parte e este clube, qualquer de seus dirigentes
ou o conselho de outra, qualquer que seja a causa que não Fossa ser

solucionada com base nas normas já estabelecidas, a divergência será

resolvida, quando solicitado por qualquer das paftes ao secretário, por
rnediaçâo ou arbitragem.

Seção 3 - Mediação. Procedimento da Mediação será:
a)aprovado por autoridade reconhecida na jurisd-ção estacrral ou
nacional; ou recomendado por órgão profissional pertinen:e com
experiência reconhecida ern rnétodos alternativos de resolução da
disputas;
b)ou recomendado por diretrizes documentadas Jeterminadas pelo

Conselho Diretor do RI ou Conselho de Curadores da:undação;
c)Somente associados de Rotary Clubs poderâo ser indicados como
mediadores. O clube poderá solicitar ao governadcr de distrito o,r a
governador indicado a nomeação de mediador que seja associado de

Rotary Club e tenha experiência e conhecimentos adequados a respeito
dc mcdiação. 
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O associado, ao pagar a oota, aceita os preceitos Co Rotary, conforme
expressos em seu Objetivo, sujeitando-se aos Esratutos e R:giment,:
lntemo deste clube e concordando em cumpri-los, sendo que somenr3
nessas condições terá direito aos privitégios d: clube. Todos c,s

associados estarão sujeitos aos teÍrnos dos Estatutos e Regimento
Interno, independentemente do fato de ter recebidc ou não exemplares
desses documentos.

Seçâo 2 - Data para mediação ou arbitragcm. En caso de m:diação
ou arbitragenr, o conselho diretor estabelecer'á data para tal med:ação ou
arbitragem em consulta com as partes em disputa. Tal data deverá ser

dentro de 2l (vinte e um) dias após o recebimentc da notiÍicação de

rnediação ou arbitragem.

»
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Resultados da mediação. Os resultados ou decisties tomadas de corr-um
acordo entre as partes enr virtude da rnediação serão reg.strados c.om
cópias entregues a todas as pa[es, ao(s) rnediador(es) e ao conselho
diretor, esta última a ser arquivada pelo secretáric do clube. Uma súm
dos resultados aceitáveis pcrlas partes será prepa:ada para
conlrecimento do clube.

Qualquer parter por intermédio do presidente ou secr3rário, podeÉ
requisitar mediação adicional caso considere qu3 uma delas tenha se

retratado si gni fi cati vamente da posição mediada.

Fracasso na mediação. Caso a mediação seja sc-icitada, mls fracass,ar,
qualquer dos interessados poderá interpor recurso conforme Frevisto da
Seção I deste artigo.

Seção 4 - Arbitragem. Quando for solicitada arbitragem, cada parte
nomeará um rotariano para servir de árbitro. e estes árbitros nomearão
um j uiz principal .

Seçâo 5 - Dccisâo dos árbitros ou do juiz. A decisão dos árbi:ros ou Co

juiz (no caso dos árbitros não chegarern a um consensoi será final e

obrigatória para todas as paíes, nào cabendo direitr a recurso.

Artigo 20 Estatutos

Este clube adotará um Dstatuto harmônico Çom os Estirt Jtos e o

Regimento lntemo do RI, corn as regras de procedimentos para a

administração de qualquer unidade administrativa teritoriai estabelecida
pelo RI e em consonância com o Código Civil Brasileiro. Tal Estatuto
poderii ser relormado de tempos elR tempos através de uma .A,ssembleia.

Artigo 2l lleginrento lntcrno

Este clube adotará unr Regirnento Interno harmônico com os lstatutos e

o Regirnento Interno do RI, oom as regras de procedirr,ento para a
adrninistração de qualcluer unidade adnrinistrativa territoriâl estabelecida
pelo RI c com estes Estatutos, incorporando dispositivos adiciona:s

destinados à adrninistração deste clube. Tal Regimento Interno poderá

ser alterado de ternpos em ternpos de acordo com a fornla nele

estabelecida.
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Artigo 22 lntcrpretaçâo

Nestes Estatutos. na interpretação da .:'minologia "oorTÊio", "mal
direta" e "votâÇão postal" cntenda-se lanttrél o uso de cJrreio elerônic
(e-mail) e da intemet, e tambéln convocação pessoel leita pelo
Presidente do Clube. através de uma declaração assinada pelos
associados do clube, visando reduzir as despesas e aumeniar a
parlicipação.

;\rtigo 23 llrncndas

Seção 1 - Maneira de Alterar. O disprstc na Seção 2 deste artigo
sendo observado, este Estatuto somente poderá ser alterado pelo
Conselho de Legislação do RI median:-- procedimento icênticc ao
estabelecido no Regimento Interno do RI para a modificaçàs de ref".rido
regimento.

Seçâo 2-AlteraçâodoArtigo2 e Artigo4. OArtigc 2 (Nomeje c
Artigo 4 (Localidade do Clube) dos Estatu:cs poCerão ser alteraios em
qualquer reunião ordinária deste clube em que haja quórum, peio voto
favorável de pelo menos dois-terços de rlCos os assoc:ados vctantes
presentes, desde que a notiiicação de tal al:emção proprsta teúa sido
enviada pelo correio a cada associado, ou através de uma ieclaração
assinada pessoalnrente ao Presidente do Clube, pelos associados e, ao
govemador corn pelo rnenos 2I (vinte e rn) dias de artecedência à

reunião e desde que, ainda, tal alteraçào sera submetida à a;rovação dc
Conselho Diretor do RI, entrando em vig,t: somente depcis de assin
ratiÍica. O goventador pode dar opinião ao Conselho Diretor do RI lorn
relação à alteraçâo proposta.

Artigo 2tÍ Das Disposições Gerais

Seçâo I - O Rotary Club será dissolvido oor decisão da Assembleia
Geral Extraordinária. Especificarnente convorada para eÍ:e fir:r quardo
se tornar impossível a continuação de suas ativiCades.

§l'Não sendo alcançado o quórum cstabclecidrr, a deliberação será
tomada em segunda convocação, com pelo :-r3nos l/3 dos asscciadcs do
cluadro associativo.

§ 2'Enr caso de dissolução ou extinção, a Assembleia Geral destinará o
eventual patrimônio liquido rernanescente dr.l Rotarv Club a outro clube.
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iguahnente qualiÍicado junto ao Rota.ry Intemat,onal ou a entidace
legalmente qualiÍicada corno OSCIP (Organizaçãr Socirl da Sociedade
Civil dc lnteressc l)úblico).

Seção 2 - Fica eleito o Foro da Comarca de Itapeva-SP, para
dirimência de quaisquer dúvidas fundadas no presente estatuto.

Seção 3 - O prcsente Estatuto entrará em vigor a partir da data de seu

registro no Cartório competente, revoqadas as dispos.ições em con:ráric'.

Itapeva.0S de gosto dc 2024 Í"
üçfttur

Patrícia

2
3ô92

elício Matos
l)

uütunu
Ana Lucia de Carvalho Werneck

Secretária

lore curro(ila.' úá.ui.
0AB/SP 9l.695

{
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ATA DA ASSEMI}LI,],IA GEIIÂL T|XTRAORDINAITIA,
IIEALIZAI)r\ N^ SIIDE DO R{)I'AIIY CI-UR DE ITAPEVA,
PARA PROCET)rilr ,^\ REFORMA",AT.TERAÇÃO DO
ESTATUTO DO RO-I'AITY CJL[JI} DE TIAPEVA, EI\t
CONFOIIMIDADE, CONI O MANUAL DIi PII,OCEDIMENTO D[
2022 DT, RO'I"AIIY INTEIINA'I'IONAL

Aos 08 dias do mês de agosto de dois mil e vinte c quatro, as vinte
horas e trinta rninut<is, na sede do social. sito a Il-ra Everaldo Milton
Clhiavini, no l2l. Ccntral Park, CEP 18400-100, ern ]r.apeva, Estado ce
São Paulo, realizou-se a Assentbleia Geral lxtraordinária, para
procedcr a Rcfornra/Alteraçào do Eltatuto do R rtary Club de Itapev:r,
CINPJ no 39.996.508/0001-27. em Conformidade co:n o Manual de
Proceclimento de 2022 de Romry International, ?ara as devidas
atualizações. A Presidente do Rotary Club de ltapeva, Patrícia
Aparecida lelício Matos. ano rotário ?024-25, e dgn:ais membros do
Consclho Diretor do Rotaly Club de ltapeva, Íizeram uma explanação
a todos os associados do l{otari, Club de ltap:va, que estavam
plesente's para a realização da Assemb:ia Geral, através da

Convocaçào Pessoal feita pela Presidente do Rota:1'Club de Itapeva,
no dia l8 dejulho de 2024, sobre r nrotivo dr l{cfcrmir/Alteração do
Estatuto do Rotary Club de ltape'ua, em C'onli:r'midi.de com o Manual
de Procedimento de 2022 de Rotary Internationa.. Estavam presentes

os(as) associados(as) do l{otary Clrll de ltapeva. em um número de

cluinze pessoas, os(as) quâis assincram a listu d,r Corvocação feita
pela Presidcrltc do Rotary Club dc ltapeva, pare essa finalidade.
Portanto, após a cxplanação t'eita. aos(as) quinze associados(as) do
Rotary Club dc ltapcvn, Í'oi aprovado por unanirnidade. pela
RelbnrralAltcração tlo Estatuto do Rotary Club de ltapeva, em

Conl'olmidade corn o Manual de Procedirnento de 2022 de Rotary
International, pâra as devidas etualizações que Í'az-sc necessário,
sendo que dos(as) dezessetc associados(as), \'otara: pela aprovação
cluinze associados(as) mcncionados(as) na f)c;laraçâc da Convocação
cle Í'orrna pcssoal pela Presidente do Rotary Club ce ltapeva, que
cstavxnl presentes, onde constatn as assin;--lrras na Declaração de
Convocução. Portanto, o llstaluto do llotary ClLrb de ltapeva, passa a

ser considerado nos tcnnos ora apresentado pe-e Presiden:e do
Ilotary Club de ltapeva. para que sc:.ia l'cito o Registro da

Retbrrna/Alteração. conltrrnre nele rnencionado

Lrlj'
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A preserltc Ata lavrada por mim Secretário(a) do ano rolá:io 2024-25, e

tarnbérn assina a Presidente do ano rctário 2A24-25, para que se

proceda o Registro da Ilet'orma/Alteração do Es&:trto, c qual se

encontra Registrarlo sob no 88, do l.ivro "4" de Pess,:as Jurídicas, em
l7 de agosto de l9tt I, no Carttirio de Registro Civil de Pessoa .luridica.

Itapeva,0S de Agost

Patrícia 
^rll.*rl'

odc 202

Felícro Matcs
Presidcntc do Rotary Club de Itapeva.

^"" 
::l,, 

"'_ 
..' ]err*i"*

Ana [.ucia de Ca:valho Wemecl:
Secretário(a) Ano Rotário 2024-2t)25

{(É

rÂÀ@33752

1" ?ABELIOIIATO DE ITAPEVA. §PtlÍsqs:s
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IIEGIMENTO INTERNO DO ROTAR}' CLUI} DE
ITAPEVA

Artigo I - Definições

l. Conselho diretor: o corselho diretor deste clube.
2. Diretor: um membro do conselho dirctor deste clube.
3. Associado: todo assoc:ado, e):ceto associado honorário, deste clube.
4. Quórurr: número mínimo de participan:es que d:ve estar presente
cluando uma votação oconer: u,n ter,;o dos associados para cecisôes Cc,

ânrbito de clube e a maioria dos d:retores para decisões dc conselho
diretor do clube.
5. Rl: Rotary Intemation rl
6. Ano: período de !2 meses que se inicia em l'de-uho.

sEÇÃo r * DA ADM|\rSTR.\ÇÂO DO CLUBE

Artigo 2 - A administração do cl.rre será exercida por urn Conselho
Diretol composto dos seguintes mernbros elei:os na fcrma deste
Regimento: L Presidente, l. \'ice-Pre;idente. l. Secretário, 4.
Tesoureiro, 5. Diretor de Protcco^r,, 6. P-esiclenre Eleito, 7. O mais
recentc ex-Presidente, 8. Plesidcnte de Cornissão ie Desenvolvimento
do Quadro Associativo. !. PresidenÍe da Ccmissão Cc Relaçõcs Públicas,
10. Prcsidcnte da Comissào de Adrninistraçàc. I l. ?residente da

Conrissão dc Projetos cle Prestação de Serviçor, 12. Presidente da

Corrissão da Fundaçào Rotária, 13. Presidente da Cornissão da

J uventude e Outros, eleitos pela Ass':mbleia Geral.
I - 0 Conselho Diretor terá. na st.a corr,posiçãc,. utn :nínimo de I e

máximo de l5 membros
2 - Caberá ao Presidente Eleito a fixação do núme:o de netnbros do seu

Conselho Diretor, respeitando o paúgrafo ?.nterior.

Artigo 3 - A vaga que se verificar no cargf, de qullquer:nembro eleit,:
será preenchida pol deliberação dos membros r.stantes co Conselh,:
Direror cleito, cxccto a de Presidente eleito do perí,:do seguint:.

Artigo 4 - Illciçôcs c r.rrrndatos
Seçâo t - Urn rnês antes das elciçtres, os associadrrs indicarn candidatos
às lirnções de: presidente. vic c-p -csidente, secre:áÍio, tesoureiro. e a

rr,1
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qualquer vaga para diretor. As indica.çôes podem ser feitas por um
Comissão de lndicação ou por associados durante uma reunião, ou de
ambas as maneiras.
Seçio 2 - O candidato que receber a maioria dos votos para cada t'unção
é declarado eleito para a mesma.
Seção 3 - Se um dos dirigentes :u membros do conselho diretor do
clube renunciar à sua Funçãc, ,rs mernbros Íestantas Ca di:etoria
nomearão um substituto.
Seção 4 - Se um dirigente ou di:etor eleito renunciar à função, os outros
membros eleitos para a diretoria norrezrão um substitr.rto.
Seção 5 - Tempo de mandato:
Prcsidcnte - um ano
Vice-presidente - um ano
'Iesourciro - um ano
Secretário - tlrn ano
Diretor de protocolo - um ano
Diretor - um ano

Artigo 5 - A Assembleia Geral Crdinária para a ratificação da incicação
do Presidcnlc Elcito e cleição dos demais rnembros cio Conselho Diretor
que assunrirÍr no dia 0l de julho subse-1ue::e e da eleiçã,: do Presidente
indicado para o ano rotário subrequente, realizar-se-á até a última
reunião semanal do mês de dezeirrb.-o de cada ano, convocada pelo
Presidcnte do Clube, na forma deste regim:nto.

Artigo ó - A convocação será leitg por escrito, med ante carta ccm AR
(Aviso de Recebimento) ou outro n:eio i3,ualmente eficiente, de tbrma
pcssoal pelo Presidente do Clube, colhendo a assinatura de cada
associado, em uma Declaração cc,njunta, com antecedência mínima de

08 (oito) dias.

Artigo 7 - Na Reunião do Clube realizada utn mês antes da Asserbleia
nrencionada no artigo 5, o Presidente dc.Clube deverá apresenlar aos

âssociados a Iistn de nomes quÉ irào concorrer aos cargos io Conselho
f)iretor e Fiscal.
§ l' - Os nomes dos associadcs que irão concorrer ao Ca:go de

Presidente Indicado resultarão Ce consul:a ao quadro social feita pela

Comissão de Ausculta constituíla na lbnna deste regirnento.

:\ 2n - .,\ lista de nornes pârta os caÍgos do Conselho Diretor e Fiscal será

elaborada pelo Presidentc Eleito.

,§;
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§ 3o - Com antecedência mínima de l5 Íquinze) dias da reuriâo reÍ'e:ida
no Artigo 5, os responsáveis pelas indi:ações de suas ccmpetências
constüntes dos parágraÍbs acinra, entrcgirrào çor escrito a rclação dcs
nornes dos associados que irâo conjorr3r à eleiçâo. Caso não h:ja
ncnhunr sócio inscrito, na cédula deverá con;:ar o nome dc todos cs
associados em plena gozo de seus direitos sociai;.

Artigo 8 - A comissão dc Ausc-rl--.: do quarlro associat-vo será
regimentalmente composta pelos atual e dois últimos Presidentes do
Clube e prcsidida pelo atual, devendo o Presidente do Clut'e. r:o início dc
cada ano rotário, notiÍicâr por c.scrito os sr.us integrantes.
Parágrafo úrrico - I-Iavendo iurpedimento, renún:ia ou perda da condiçio
dc associado de qualquer um dos memb;'os dessa comissão, a vaga será

autornaticamente preench ida pe I o atual Pru'siden-"e.

Artigo 9 - A eleição acima referida sc dará :or votação -.ecre1a, em
cédula irnprcssa e rubricada pelo Presiderte, contendo com clrreza os

nomes dos candidatos, na ordcrn previs-.r. ror cste regimer.tt'r. A votação
ohedecerá à charnada proccdida pelo 3ecre.ário e cada associado

colocar'á o seu voto ern urna urrra espc'c-almente montada para este fim.

Ârtigo l0 - Ao ténnino da votação, se procederá à apu:a;âo por ur:ra

corrrissão de três associados presentL§, previalnente nomeacos ptlo
Presidente, Íindo a quâI, entregará a este por :scrito, o resultaco firll,
que anunciará no Plenário, declarando eleito(a.r o (a) canditato(a) c..re

receber o maior número de sufiágios.

Artigo I I - Ilavendo empate será consideradr{a) eleito(a) o (a)

associado(a) mais antigo no Clube e persistindo o empat€ a eleição

rccairá no mais novo ern idade.

Artigo 12 - As cédulas de votação e as folhas de apurlção serão

arquivadas na secretaria do Clube, :ernanecendo à cisp,tsição dos

associados(as) interessados, pelo meno; rrc anc,rotário para crral se Íàz a

eleiçôo.

sfÇÃo rll - DAS A]'RIBTIIÇÓI,S DO CONSELHO DIRETOR
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Artigo I3 - Conrpete ao Conselho Diretor:
I - Administrar o Clube e dirigir-lhe as atividades;
Il- Orientar os trabalhos das comissôes, aceitando ou reformando os seus
pareccres e propostas e homologando decisões para que se ror:rem
exequíveis;
III - Declarar vagos quaisquer cargol e preench:-los:
IV - Decidir os recursos interpostJs aos atos de quaisqr:er ce seus
membros ou das comissões;
V. Processar a admissão, eleger, aceitar demissões :, deliberil rohre a
el irninação de associados;
VI - Aceitar renúncias;
Vll - IJleger ou renovar a eleiÇão de associados honorários;
VIll --Nomear e demitir funcionários, fixando-lLes os vencimentos;
IX - Convocar, antecipar, transferir e cancelar rL"uniões;
X - Deliberar sobre convocaçào de Âssembleia Gera, Extraordinária;
Xl - Deliberar pelo impedimento de qualquer Dircr-rr para o exercicic
do seu cargo, "ad rel'erendunr" da Assernbleia Geral;
Xll - l'azer a prcstaçào de contas c,rm as Demonstrl$es Contábeis ,:

l. inanceiras Anuais; baseado cm relatórios mensais Du trimestÍais, da
tesouraria.
XIII - Resolver os casos omissr-,s no Estatuto Ê nesle regilnentr.'
orientando-se pelo Manual de procecimento do P.otary !ntenacio:al.

Artigo 14 - Compete ao Presidente do Clube:
I - Participar do Seminiário Distri:al de trein amento para Pre:idente
Eleitos e da Asscmbleia Distrital;
ll - Enviar um representante do Rotary Club ao Semin.irio Distrital
supra, caso dispensado, que posteriormente terá a obrigaçâc de

transmitir-lhe as infonnações obtidas;
III - Cumprir e fazer cumprir as decisões das Assem'r-e ias Gerais;
IV - Cumprir e fazer cumprir as decisões do Corselrc Diretor;
V - Presidir as reuniões ordinárias, Assembleias Serais, reun-ões do
Conselho l)iretor e outras convocadas.
VI - CheÍiar a delegação do Clube à Confbrência Disbital, a Assemb'leiu
Distrital.
Vll -' Nomear os delegados do Clube à Conferêrrcia Distritsl, aprovado;
cnr Reunião Ordinária ao Conselho Diretor.
VlÍl - Designar os Presidentes das Comissões dr Cl-be, aprovacos pelo
Conselho Diretor. .Á ,,
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ÍX - Nomear os membros de todas a:. comissões do Clube, aprovaCos
pclo Consclho Diretor.
X - Assinar juntamente corÍ o secre-ario, toda a coreslondência do
Clube.
Xl - Assinar juntamente com o Tesoureiro, os documentos de natureza
Íinanceira na fbrma prevista nesse regimento.
XII - Zelar, juntamente com o Sccrctário, pclo pa:rimônio do clube; e
XIll - Praticar todos os demais atos, inerentes ac seu cargD, necessários
a boa e racional administração da vida do clube.
XIV Representar o clube em Juii:o ou fora dele err Instituiçôes
Publicas ou Privadas.

Artigo I5 - Compete ao Vice-Presidente:
I * Substituir o Presidente enr seus impsdimentos. ausênc-as e vacân;ias
do cargo, neste último caso prrcedendo confonne o disposro r.o anigf, 2.
Seçào Í deste regimento e;

Il - Desenrpenhar outras atrihuições que lhe sejam celegadas pelo
Presidente ou criadas pelo Conselho Diretor,

Artigo l6 - Compete ao Primeiro Secretário:
I - Secretariar as reuniões sernanai;, do Conselho Direrc,r e das
Assembleias Cerais, lavrando as atas 'cgistrando-as quardo necessários
e arquivando-as.
ll - Cornparecer às Contêrências e Assembleias f)i;t:itais;
IIt - Dar assistências aos denais Diret:res e às:orr-ssões, rt:i exercic:o
de suas atribuições;
IV Cuidar juntnmente com c' Presiden,e, do Patrinrônio do Clube;
V - Cuidar de todos os docun--entos vitais do Clube;
VI Assessorar o Presidente na preparaçâo de toCas as reuniões
previstas nesse Regirnento;
VII - Superintender os seguintes servicos da Secretaria:
l) rnanter as listas de associadcs, registrar o comparecimentc, às reuníôes.

2) expedir avisos de reuniôes do C-ube, do Cor.selhc D.retor, düs

Comissões, 3) cnviar os necessários relatórios :1o Rotâry hlemacional
enr I de ianeiro e I de julho de cada :rno do clube, desdc' o r: atório de
quotas ratcadas refêrente a todos os associados rep:eser"tativos eleitos
pala o quadro associativo do clubc desdc o início do se:nes:re iniciado
ern julho ou .janeiro, endere,;ando ac' secretário ge:al em prirneiro de

oulubro e primeiro de abril. tJ relatório rnensal de tiequência do Clube
sc-rá enviado ao governador do disritr. nos l5 íquinze) dias da data de

'I
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realização da última reuniào do mês,4) preparar e d.vulgar o Relatório
cle atividade Anual,5) manter assinatura da revista aprovada e prescrita
para o Clube pelo Conselho f)iretor do RI, e ó) desempenhar as outras
obrigações ordinariamente atribuídas a seu ca: go;
VIll - A parti r de 90 (noventa) dias antes da sua posse, o secretário
eleito deverá frequentar as reuniões do Conse.ho Diretor em exercicio a
fim de Íàmiliarizar-se com assuntos em andar:.ento.

Artigo l7 - Compete ao Prineiro Tesoureirc:
I * Gerir as Íinanças do Clube como está disposto na Seçâo X ceste
Regimento, desempenhando todas as obrigaçõls normalmente irrcrcntes
ao seu cargo;
II - Elaborar mensalmente balancete Íinanceiro, para apreciaçâo em
reunião do Conselho Diretor:
III - Assinar documentos de natureza financeira na forma prev ista por
este Regimento:
IV - Assinar, juntamente corn o Presidente e c contabilista habil-tado, a;
demonstrações Societárias que são entregues i,r Presidente seguint: para

as providências regimentais:
V - Manter em dia a cobrança e os compromissos do clube;
Vl * Ter a custódia dos fundos, livros de con-.abilidade e outros bens que
lhe florem confiados e ertrega-los ao se-- sucessor ou Presicent*
respectivo.

Àrtigo l8 - Compete ao Dirstor de Protocolc :

[ - Faz-er com que as reuniôes do clube obed.:çam, rra sua parte formal.
ao prograrna preestabelecido e consoante às -.ormas usuais nas reuniões
rotárias;
ll - Rcceber os visitantes e convidados. apresentando-os ao plenáÍic:
lll - Zelar pela boa execução do serviço de reI'eiçâo;
IY - Zelar pela boa amrmação dos locais d: reunião, especialn:ente es

reuniões semanais, cuidandc pelo born serviç,:, de som, colocaçâo corretâ
das bandeiras na panóplia, coÍreta distribui,;ào dos lugares na mssa dâ
Presidência, adequada disposiçâo das mesas no plenário, enfim todas ,s
providências que assegurem o bom andamenl:, das reuniões;
V -- Praticar todos os demâis atos inerenles a:r seu cargo, dentro do mais
absoluto respeito aos preceitos rotários.

(,

Artigo l9 - Cornpete aos Segundos Dirctorrs scrn Pasta, se houver:
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I Substittrir o Prirnciro Diretor err seus impcdimertos, a lsências e
vacâncias do cargo, neste último caso rté a deliberação do Conselho
Diretor prevista na Seção I deste Reg:mento, rem co:no. auxiliá-lo no
desernpenho de suas atribuições; c
ll - Desernpenhar outras atribuiçôes que lt: sejam delegadas pelo
Prcsidente ou criadas pelo Conselho l)i:et,:r.

Artigo 20 - Compete aos demais l-'iiretores, as atribuições que lhes
lbrem deferidas pelo Presidcntc.

SEÇÂO IV _ DAS ATRIBUIÇÕES DI-T CONSE,LHo flSCAI,

Artigo 2l .- Compete ao Conselho Fiscal:
l- Examinar livros contábeis e demais documentos relativos à

escrituraÇào;
ll - Verif-rcar o estâdo do "caixa"' e os r,alores err. depósito:
Ill - Examinar o relatório do Conselho Diretor e as Den-ronstrações
Contábeis e Financeiras anuais, emitindo parccer para deliberação da
Assenrbleia Cerall
IV - Expor à Assembleia Geral as irrcg.rlarid,rdcs ou en'os porventura
cncontrados, sugerindo rnedidas necessírias ao saneamento das mesmas;
V Opinar e emitir parecer para deliberacào da Àssembleia Geral, sobre
relatórios dc desse t'inanceiro e contábil, bem *o.no, sobre as operações
patrinroniais realizadas c apresentadas a ele pelo Clonse.ho Dir:torl e

Vl - Auditar a prestação de contas a.presentada; pelo Cor:selho Diretor
r-ru sugerir a eventual contralação de auditori,,. externa i:rdepcndente e

acompanhâr o respectivo n'abalho.

Artigo 22 - Nas reuniões do Conselhc Diretor, cuia mater-a constante da

pauta envolva deliberação sobre assun.rrs pa:rimoniais ou de caráter
l-rnanceiro, deverá cstar prcsente ao ln3nos, um men:bro do Conselho
I'iscal.
Parágralb LJnico - Na ocorrência do previsto dc :aput do presente artigo.
a comunicâção ao Consclho Fiscal com a inf«t:mação Cos assuntos da

pauta, devcrá ser feita com 03 (três) dias úteis de rntecedência.

Artigo 23 - O Conselho Fiscal se reurirá, orcinariamente, uma vez por
exercício para aprovaçâo das denronstrações con!ábeis e Íinanceira e

orçamento elaborando o competente p:lrecer, que scrá s:bmetido à

ra esse fim. \apreciação da Assembleia Geral convocada especialmerte pa

Y
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Artigo 24 - Assernbleia Geral Ordinária haverá duas ern cada exercicio,
a primeira no nrês dc julho e a segunda até 3l de dezembro, confr:rme
preceitua o aftigo 7 e seus parágrafos, do Estatutc Social.

Artigo 25 - Presidente do Clube, ou pela rnaioria dos me nbros do
Conselho Diretor ou por 'l15 (um quinto) dos a:;ociadcs representetivos,
corn notiftcação dirigida ao Presidente do Conselho Diretcr, poderá
solicitar a convocação da Assembleia selnpre que algurr àssunto
relevante exigir, desde que atenda §5 di-sposiçôes deste Regimento s do
Estatuto Social.

Artigo 26 - Todas as Assembleias do Clube serão c,rnvocadas
rrrediante carta com AR ( Aviso de ReceL,imento) ou outro rneio
igualrnente eficiente, de tbrma pessoal pelo Presidente do Clube,
colhendo a assinatura de cada associado. em urlra Declaração conjunta,
corn antecedêrrcia míninra de 08 (oito) di.il.

Lrtigo 27 - Reuniões ordinárias semarais serâo as quintas-feiras, as

vinte horas, regularmente ern sua sede social, localizada a Rua Everaldo
M. (lhiavini, no l2 l, Central Park, Itapeva-SP, com duração de utna hora
e meia, aproxirnadarnente.
§ l" Os associados do Clube scrão dev:damerte avisados de quaisquer
alteraçõcs ou cancelamento da reunião oldinária.
§ 2o'l'odos os associados (exceto associado honorário deste Clube nos

terrnos do Arligo 8, Seção 2, do E.statuto Soci.ll), que, no dia tla reunião

ordinária, estejam em pleno gozo de seus direitt'rs neste Clube, devotn ser

computados como estando presentes ou auser-tes, cgvendo o

colnparccimento ser evidcnciado do a;socirrjo na reuniãc, pDr um

período nào int-erior a 60% de sua dura;âo. ou conformc outra n.aneira
prevista no Artigo l0 do l:statuto SL.CIAL PRI']SCI{ITO P.ARA O
Clube.

§ 3" 'Ianto quanto o possível, a ordem dos
semanal deverá observar a seguinte pauta.

I - Abertura da Reunião;
II - Protocolo;
III - Secretaria;
IV - Companheirismo;
V - lnforrnação Rotária;

t:abalhos de uma neuniãc

)
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Vl - Relatório das Comissôes;
VII - Qualquel' assunto penden:e de apreciação;
VIll - Qualquer âssunto novo;
IX - Palestra ou outro programrr: e

X - Encerramento;

Artigo 28 - As deliberações tcmadas em qualquer reunião do Clube em
que ó exigido "quórum", só serão vá idas observando o que a respeito
dispuser o Estatuto Social, mediante l presençâ dos assoç:ados em pleno
gozo de seus direitos sociais.

ArÍigo 29 - Reuniões do Conselho Diretor serão lealizad.ls menialmente
em local c hora previarnente designa:as. sendo que:
I* Os assuntos Íl screm tratados ccnstarào. Sernpre que possi.rel, dc
pauta organizada pelo Secretário, de acordo corn o Presiiente;
II l)as resoluçôes tornadas p:.a Conselho Diretor será lavrada :.ta em
livro próprio, para ser discutida e lpro.,'ada na reuniâo seguinte;
III --O Conselho l)iretor tcrá "quó:um" desde que est:jam )resentes,
pelo rnenos, metade'e mais um de se-s mcmbros;
lV - As deliberaçôes serão tonadas por maioria de vo:cs dos Diretores
presentes, que aprovarão sua rcdação, iendo levadas ao conhecinr:nto do
plenário na primeira oportunidade eluando, pelo seu cará:er e tlnalidade.
lbrern dc interesse geral dos asscciados; e

V - l:rn caso de empate nas vc.taçõcs, já tendo exerciclo o scu voto,
caberá ao Presidente do Clube o voto ce qualidade.
Parágrafb único * Quando nccessáricr, o Presidente ou dois mern r,-os clo

Conselho Diretor, poderão cor:\oca:' reuniões extraord.nárias, nediante
prévio aviso aos demais mcrnbrcs dc,rel'erido Conselho.

s[:(:Ão V DA .IOIA I)Ii ADMISSÀO I DAS
c0NTRrBUrÇÕES

ArÍigo 30 - A.ioia de Adrnissào será igual ao valor correspondente a um

rnês da contribuição;
I - O valor da joia de adrnissão se:á cobrado junto ctm a primeira
conribuição devidu pelo associado rapresentativo; e
II - Ficará isento de pagamentc' de rova joia de admissão, o associado
que reingressar dc acordo com .'lnsti:uiçôes previstas no Estatutc Social;
lll 0 (lonsclho Diretor poC:'á dispensar o pagamento de joia de

admissão.

rW

)

\__,



Fls

Artigo 3I O valor das contribuições a serenr pagas :elos
será determinaclo mediante Froposta do Conselho Diretor e deliberação
da Assembleia Geral Ordinária, conlbrme previsto na Seçào X deste
Regimento, sendo que:
l- As contribuições serão corradas sempre antecipadamente;
II * As contribuições serâo cobradas mensalmente; e

III - No valor da contribuiçâo estarão obrigatoriamente incluídas, entre
outras, as seguintes palcelas:
a. Quota "per capita" clue o Clube rccolhe para o Rctary -nternacional;
b. Os preços das assinaturas das revistas de inlormações rotárias, corno
"'l he Rotarian" ou "Rotary Brasil", revista regional de Rotary
lntcrnacional para o Brasill
c. O preço das ret-eições das reuniões semanais;
d. r\s quotas "per capita" para o t-undo do Distrito.

sEÇÀo vr - Do PRoc[,sso Dr] vorAÇÃo

Artigo 32 - Os âssuntos deste Clube serâo resolvidos por votaçâo de
viva voz, exceto a eleição do Conselho l)iretor, qu: será como já
estabelecido neste regimento;. O Conselho Diretor pode:á adotar votação
secrctâ para decidir sobre eleição e eliminaçâo de associados e assuntcs
de' caráter pessoal.

sEÇÃo vil - r)AS coMrssÕEs

Artigo 33 - 0 Presidente nonreará sujeito à aprovação do Conse.ho
Di retor. as seguintes com isscles permânentes;
I ) Comissão de Desenvolvimento do Quadro Associatiro;
2 ) Cornissão de lmagem Pública;
I ) Conrissão de Administração do Clube;
4 ) Conrissão de Projetos Hulanitár'iost
5 ) Cornissâo da Fundaçâo Rotária, e

6 ) Cornissão da Juventude.
Par'ágraÍo único - O Presidente nomeará, também, sujeito à aprovação
do Cor-rselho Diretor, as comissões que julgar necessári:s, as quais serâo
encarregadas de aspectos especiais relativos às Co nissões acima.
I * Cada uura das comissõe: será composta de u-r pre;idente, que será
dcrsignado pelo Presidente do C'lube, detrtre os memb:os do Conselho
Diretor, e de pelo menos doi ; outros componentes:

,
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II - O Presidente do Clube será mc-mbro ex oÍicio de todx ,. *rrrirrOr, 
-'

e, corno tal, terá todos os privilegios correspondentes;
III - Cada comissão cuidará dos assuntcs que lhe são atribuírJos no
Regirnento Interno e de outros assuntos adicionais qu"- lhe sejam
delcgados pelo Presidente ou Conselho Diretor. A não ser quando
autorizada pelo Conselho Diretor, essas comissões nâo poderão iniciar
nenhunra açâo âte que um relatório llre tenha sido subnrei,clo e oor ele
aprovado;
lV - Caso o Presidente julgue necessário, poderá nomeâr urra ou mais
comissões parâ tratar dos outros âspe'rt.)s relativos a atividades pró-
juventude que, dependendo das :3spectivas responsabi lidâdes
desenrpenharào suas funções sob a superintendência de todas ou
qualquer das scguintes corllissões de Serviços Prollssionais, dc Ssrviçxrs
à C'omunidade ou dc Serviços Ínternac ir;nais;
V - Semprc que possível e viár,el, na nomeação das Co:nissôes Jçr

Clube. deverá haver um dispositivrr referente à con-inuidade de
mandatos dos membros, que pela nonre:.ção de um ou mais membros
para um segundo mandato, qr-rcr pela nomeação de um ou mais rn:mbros
para um rnandato de dois anos.

Artigo 34 - Da Comissão de Desenvol.rimento do Quad:o Asscciltivo.
Cornpete à Comissão de Desenvolvimento do Quadrn A-ssociati.zo
desenvolver e implantar plano abmngente para lecrutamertc e retençào
de associados.

Compete z.elar pela classiticação dos a;sociados. observando o lirnite
estabel ecido csÍatutariamente:
E,sta cor-uissào exa,ninará todas as pl opojtas para cada assoüildô sob o
pouto dc vista pessoal e investigará minuciosament3 ,) caráter, os

conccitos profissional, social ç' civico e as condiçaes ge:ais de

elegibilidade de todos os indivíduos propostos pÍu'a associado e

colnurlicaú suas conclusões sobre os p:didos ao Consello Dir.,tor.
Seção I - Um associado deste ou de outro clube propõe um canC:dâto âo

Conselho Diretor eiou à de Desenvoh'irit:uto do Quadrc .Associativo.
Seçâo 2 - O Conselho Dirctol aprova ou rejcita a propostâ de asso:.acão
no prâzo de 30 dias após sua apresentaçâo, notificando, em ;eguiCa. o
proponente sobre sua decisão.

Seção 3 - Se a decisão do Conselho Dir:tor tbr favorável, o candidato é
convidado a se associar ao clube.

Artigo 35 Da Cornissão dc lrnagu'rn lrtiblica:
\"
.\(l\r
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Compete a Conrissão de Imagern Públicl desenvolver e irnplantar planos
parâ llranter o pútrlico int'ormado sobre c Rotary e promc\.er a:ividades e
projetos de prestação de serviços do clube.

Artigo 3ó - Da Cornissão de Administração do Clube:
Cornpete a Comissão de Administraçãrr do Clube implantar alividades
relacionadas com o luncionamento el'icaz do Clube.

Artigo 37 - Da Cornissão de Projetos Flumanitários:
Compete à Comissão de Projetos Humanitários desenvclver e i:rrplar.ta:
projetos educacionais, hulnanitirrios e relacionados ao setor p:ofissional.
que atendanr necessidades corrunitári..s locais e de comunidades de
outros países.

Artigo 38 - Da Cornissão da Fundaçâo Rotária:
Compete à Comissão da Funcaçào R.otária desenvclver e implantar
planos de apoio à Fundação Rotár.a por meio de cont:ibuiçôes
Í'inanceiras e paíicipação ern pÍogramas de entidade.

Artigo 39 - Da Cornissâo da Juventude:
Compete à Comissão da.luvent:de desenvolver atividrde relacionado a

jovens como: lntercâmbio de Jovens, Intcrcâmbio de Novas Cerações,
Ryla e oulras relativas a Jovens.

sF.ÇÃo vrrr - DAs A'rrvrD.{DES DAs co]}ilssÕEs

Artigo 40 * Das atividades das comissõcs:
As atribuições e progranras de lodas as comissôes petmanentes serão

cstabelecidos c revisados pelo Presider:e para o ano de seu mandato. Ao
infonrar sobre as atribuiçôcs, c Presidente fará referência aos materia.s

apropriados disponibilizados pelo Rl. A Comissio de Projetos

I'lurnanitários prepara seus planos para o ano, levando enl cf,nside:açàc

os serviços à conrunidade e sen iços irl:rnacionais,
Seção t - (lada Cornissão terá mandato específico -' ls lnclas
cstabelecidas e os planos de acão, pa:a o ano, estabelecidos, no iníc c,

deste. a principal responsabilidade do ?residente eleit.r í providenciar a

necessária liderança na preparação de recomendações às Comissõ:s Co

Clubc, bem colno. recomendações qurnto ao mandato, metas e planc,s

para üpresentar ao Conselho, antes dr início do ano, contbrme acima
obsc-rvado.

\(

I



Seção 2 - As comissões do clube consistem nas l;stadas na Seção 7 do
Arrigo I I dos Estatutos Prescritos para o Rotary Club.
Scção 3 - O Presidenle será memhro e;<-olicio de:odas as cornissões.
Seçâo 4 - Cada presidente de comissão é responsável por suas
respectivas reuniões regularcs e atividades. aisim como, por
supervisionar e coordenar seus traballos, e relatar ao Conse.ho Diretor
todas as suas atividadcs,

sEÇÃolx-DA pERNilslÃo PARA FALTÂtr

Artigo 4l - Da permissâo para faltar.
Mediante pedido por escrito ao Consclho Diretor. E ao exclusivo cri:ério
deste, alegando motivos justos e sutlcientes, pode ser concedida
dispensa, a qualqr.rer associado do Clube, de comparecer às reurriões
ordinárias, por período determinado de tempo, na fcrma dc Anigo 10, do
Estatuto Social.

Artigo 42 - Tal dispensa vale para evitâr â perda dà qualidadl de

associâdo dcsde que homologada pelo Conselho l:reÍor. A menos que a

ausência seja recuperada nos terrnos do Àtigo 10. do Esta'-uto Soc-a-, o
associado dispensado será anotado colno ausente.

Artigo 43 - Qualquer dispensa não eximirá o assoc.ado co pagamento
das contribuições devidas.

SF,ÇÃO X_DASFINANÇA§

Artigo 44 - O exerrcício financeirr do clube será de doze meses,

abrangendo o pcriodo colnpreendido entre os die-s primei:o de julho e

trinta de junho do ano seguinte.

Artigo 45 - O Conselho Diretor, em sua primeira reunião ,determinará
o Elanco ou Bancos em que devam ser depositados os l)rdos do Club'e'

Artigo 46 - No inicio de cada ano social, a Assen:bleia Ceral Ordinária
convocada pelo Presidente do Clube na fonna do Estatuto Social e deste

Regimento lnterno, apreciará propostâ de orçamento elaborada pelo

Tcsoureiro e aprovada pelo Conselhc Diretor que definirá o lirnit= das

despesas correspondentes aos Íins especi ficados.

a
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Paráglalb único - O Conse-ho Diret;r, durlnte a execução dr
orçamento, notando insuÍiciên:ia de recursrs, poc'.erá elahorar Proposta
Conrplemcntar Í'undanrenteca e corrvocar Assembleia Ceral
Extraordinária para aprecia-la.

Artigo 47 - A movimentaçã,r dos lirnc,:s do ;lube serri feita, pelo
Tesoureiro, e no impedimenÍo deste, pehl plesldsnle ou substituto legal.
As contas deverão ser pagas pcr me:o de cheques, à vista de
documentação idônea.
Parágrafo único - É aprovada a eistência ce um t'undo Fixo de Ca:xa
para pequenas despesas.

Artigo 48 - O recolhirnento das quolas *per capita" Cevidas a Rotary
Internaciorlal c das assinaturas das reviiÍas Íar-s:-á no inicio de caci
senleslre, coln base no nirrnero de associadr,s existentes em 0l Cejulho:
0 I dc.ianeiro, respectivarnen:e.

Artigo 49 - A cobrança drs contribu'çõ<s dos rssociados Íàr-se-á ca
lorrra indicada no Artigo 3 I . ceste Regi:nentl Interno.

Artigo 50 - O Fundo de Emer3ência:ru de investirne:l:o para melhorar
as atividades de atendirncnt.: à corr,uridade dcr srá scr dcpositado ern
lJanco e só poderá ser utilizad,r com luto'izaçãc, do Conselho Diretor.
nrcdiante justiticativa da ne:essidade qne não deve ser para custeio de
làstas e se lirr pala neccssidadc: cmerg;nc ais, o vllor dispendido deverá
ser repostô ern breve.

Artigo 5l - Todos os asscciados rccebe-'ão a:ruâlmente un extra--o

tlnanceíro do clube. Uur relatór,o fir.anceiro sobre os últimos seis meses,

com as rcceitas e despesas atuLi-s c ar ano rassado, e deve s:r
apresentado na reuniâo anual.

Artigo 52 - Os saldos d: cada cxer,:icio seràr> tr.mst'eridos para o
exercício seguinte.

sEÇÃo xr - METor)o PARA Er Í-rçÃo rx)s AssoclADos

Artigo 53 - O nome dqr assoc:ado sm perspecti\a, proposto pf,l
associado representativo do Clube, devcrá ser encaminhado por escritc
ao Conselho Diretor, por inlerrnédic d: Se:retárir.i do Clube. O nome dr-

w
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associado que este.ia se tlansferindo ou de ex associad,> de outro club:
pode ser proposto pelo ex clube. A proposta terá caráter confidenciai,
exceto quando de outra lbrma indicada nesta ncrma.
Parágratb único - O associado em perspectiva poderá, a convite do
associado representâtivo, cornparecer a alé 02 (duas) reuniões orcinárias,
para tolnar conhecimento do clube c dos associad,rs represertativos,
ant€s ds ser indicado.

Artigo 54 - O Conselho f)iretor deverá assegurar-se de que a proposta
está de acordo com os requisitos relativos a cla.isificaçercs e etegibilidade
ao quatJro associativo constantes do Estatuto d- Clube, nos Aíigos 8 e 9.

Artigo 55 - O Conselho Diretor, corrsiderando as recornendações das
Comissões de Desenvolvimento do Quadro A.ssoc:ativo, apreciará a
ploposta dentro do prazo de 30 dias, a partir da sua apresentação; re
rejeirá-la, avisará o proponente sobre a sua cecisão, por internédio do
Secretário do Clube, encerrando o processo.

Artigo 56 - Se aprová-la, dará ciência aos associados, po:
correspondência sigilosa, sobre a proposta e se dentro de 07 lsete) dias,
nenhunl associado apresentar ao Conselho ll'-retor ob.eção pcr escrito
expondo suas razões, o associado em persf,ectiva será cor.siderado
aceito. O Secretário deve efetuar a colnunicaçà,r do fatc ao proponente e
Presidente da Corrissão de lnformação Rotária, quejurtos devern visita:
o associado aceito, inÍbrmando-o sobre os p:opósitDs do Rotary e ,:s
privilegios e responsabilidades de um associado.
Parágrafo único * Após receber essa infonnaçâo, c associado aceito
deverá preencher e assinâr o fonnulário de Pecido de admissão, pagar a

respectiva joia e autorizar que seja agendada a data da sua posse em

rcunião do Clube.

Artigo 57 - Se fbr apresentada alguma objecio ao C,rnselho Diretor.
esle dcverá considera-la e discuti-la ern uma de suas r:uniões crdinárias
ou extraord intirias e Íàzer a votação para adrijsâo oi tão do associadc

proposto. Após ouvir ou analisar a.iustiticativa por escrito dl negativa^

se nâo houver mais de l0% (dez por cento) cE votos negativos entre oj
membros do Conselho presentes a essa reuriio. o .t: lociadc proposto
scrá considerado aceito. e os procedimentos prer istos anteriormente para

esta corrdição deverâo ser cumpridos.

I
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Artigo 58 - Após a eleiçào , o Presidente e ur. p3queno Erup 1) c
companheiros fará urna visita à família do aceito parl levar o convite
oÍlcial e esclarecer alguma dúvida que eventualmente houver, ap5s o
Presidente deverá providenciar a apresentação oficial do associado
admitido no Clube. O Secretário do Clube devera-lhe entregar o c.rrtão
de associado e intbrmar o Rl a respeito.

sEÇÃo xrr - Dos DEVERES ri DrRE,tTos DO AssoclADo

Artigo 59 - São deveres dos associados, do Rotary;
I - Cornparecer as reuniões semanais dc Clube e às Jas corrissões e para
as quais forarn nomeados;
ll - Frequentar as reuniões dos clubes localizadcrs nas cidade onde .e
cncontrar em trânsito, a fim de obter rer: -rperaçãc, de frequência;
III - Pagar adiantamento as conh'ibuições; e

IV - Usar distintivo rolário.
Parágraíb único Os associados honorários não e;tâo obrigacos à

Í'requência netrr ao pâgâmento de contribuições, na forrra do Artigo 8,

Seção 6, do Estatuto Social.

Artigo 60 - São direitos dos Associadrs:
I - Assistir a quaisquer reuniões do Clube, inclusive as Assemb-eias,
reuniões do Conselho Diretor, das Comissões e as rcunlões do Rotary en
geral;
ll * 'l'cr computada sua Íi'equência, guando ent 'riagetn a serviço Co

Rotary. ou recuperada de acordo com a: disposicõer estatutárias;

III - Votar e ser votado, exceto honorá:.os;
IV - Propor associados dentro das noÍTnas regulamentares;
V - LJsar da palavra em plenário, com prévia aLrtorização do Presid:nte,
Vl - Renunciar a qualidade de associacr, medianle simplcs comunilâção
cscrita ao Presidente ou ao Secretário, desde que esteja em dia conr suas

contlibuiçôes;
Vll - Obter justificação de ausênc'a, mediante pedido escri-.o ac'

Consclho Diletor; c

VIII * Ser dispensado de frequência. n.:.s casos previstos no Artigo l0 dt,

Estatuto Social.

,l-,
(:)
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sEÇÃo Xilr - Di\S RI'SOT,UÇOES
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Artigo 6l - Nenhuma resoluçào ou moção que comprcmeta 3ste Clube
em qualquer assunto será c(.nsiderada antes cue o Conselho Diretor se

manit'este. 'fais resoluções ou moçôes, se subretidas na reuniãc, do
Clube, serão encaminhadas, sem discussã,1. ao Cons3lho Diretor.

sEÇÃo xrv - DAs E\.rf,NDAS

Artigo 62 - Este Regimento lntemo só poderá ser alterado por
deliberaçâo de uma Assernbleia Ceral E >:::aordiniria, a se realizar no
decorrer de uma reunião ordinária. mediart.: convc.cação ante\cipada,
pelo menos 2l dias de antecedência, via correspondência cum ÂR
(Aviso de Recebimento) (ru outro meio iguah:ente eÍiciente, uma
Declaração assinâda por todos os associados através do Presidente que
tàrá a convocação, com pelo menos 08 (oitc) dias de antecedência. E
essencial que esta convocação contÉn:.a âs àlterações prc'poslas.
Constatada a existência do ''quórum", as res.luçõei serão tomadas pelo
voto de, pelo menos, dois terços dos associadrs presentes.

Artigo 63 - Nenhuma enenda ou alteração deste Regirr.ento pode
contrariar o disposto no Estatuto Social do CluLe, no F,statuto e no
Regimento lntemo do Rotary Interrracional.

sEÇÃo xv - D.{. DlssoltrÇÂo DO CLUBE

Artigo 64 - Embora o prazo de dur.rcào deste Rotary Clube seja
indeterrninado, poderá este ser dissolvid,r pcr perda cc sua condição de

associado de Rotary Internacional ou por delibemção da Assembleia
Geral do Clube, ern reuniào extraordinária, especialnrente corvocada
para este finr c instalada corn a plesença rÍ.-nima C:2/i (dois terços) de

scus rlernbros c mediantc votação. também mínima de dois terços do
"!luóruln" aqui estabelecido.
Parágraf'o único - em qua quer uma dir hipóteses ce dissolução do

Cllube deverá ser eleito, em Assernbleia Gelal, o liquidantc e fixados os

seus poderes.

Artigo 65 - I)issolviclo o Clube, liquidat,o ;eu pssivo, o relnanescente
será destinado, pela Assembleia Geral, a cutro Clube rctário ou entidade
que se oriente pelos mesmos princípios. \

I
scÇÃo xvr - DAs DrsPosrcÕEs GERATS

Ir-- '
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Artigo 66 - Os associados deste Clube rão respo:rdem, nem mesmo
subsidiariamente. pelas dívidas e obrigações sociais.

Artigo 67 - Todos os Diretores são solidários pelos atos aprovados prlo
Conselho Diretor. com exceção daquele; que. vencidos na votaçâ.o,
fizerem constar sua declaração de voto na eta da reunião.

Artigo 68 - Os membrcs do Consel:ro Diretr:r nãc respondem
pessoalme'nte pelas obrigaçõ:s contmídas em nome cr CIube, na prática
de ato rcgular de sua gestão, mas res:ondem p--los prejuizos que
causarem por infraçâo da lei, do Estatuto Social e deste R"egimento.

Artigo 69 - Nenhuma função ou cargo ocupado pcr um associado do
Clube, por eleiçâo ou nomeação, será remunerado, em quaisquer
circunstâncias.

Àrtigo 70 - A representação do Clube ern juízo ou fcra dele é da restrita
cornpetência do seu Presidente eleito e en:possado n.:brn.r do EstaftÍo
Social do Clube.

Artigo 7l - L.lventual assunto não contelnplado pel,: Estatuto e/ou ç»r
estc Regirnento será resolvido pelo Conselrr Diretor.

Artigo 72 - Os artigos dcste Regi:rento ;erâo adequaCos

autornaticamente ao Regim:nto do Rota1, Internacionrl sempre \Le
houver alteração do Regimento do Rotary Internacioral, J no caso ce

conflito, prevalecerá o do Rotary Intemacirnal.

sEÇÃo xvrr - DAs DrsPOSrÇÕES TRANSTTÓRIAS

Artigo 73 - O Conselho Diretol deveú administrirr o C-ube à luz co
presente Regirnento Interno, após a sua ap:ovâção.

Artigo 74 - A partir da prirneira eleiÇâo que se seguir à entrada do
presente Regimento Intemo, o Conselho Diretor de verá ser constituído
conlorme dispõe o seu Artigo 2o e seus parágrafos.

Artigo 75 - I"ica [hcultado ao Conselho D:retor instituir uma associação

de Rotarianos do Clube, ou participar de uma Associação de Rotariar.os
de clubes que cornpartilhenr a sua área de abrar:3,ência, com o:im

I
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espccial de angariar e movimentar fundos cestinados a realizar c
fi nanciar projetos cornunitários.

Ârtigo 76 - Urna vez constituida a Associaçâ,;. esta deverá ter seus

Atos Constitutivos c seu Hstatuto regisrado na tbnna da lei.

Artigo 77 - O presente Regirrento Interno entrará cm vigcr, depois de

aprovado ern Assembleia Ceral Extraordinár- a, regimentalmente
convocada, Íicando revogadas as disposiçôes em contrário.

eva, 04 de Outubro 23,8ap
rnsÊi/Âo

I( udue i tl rto de Carvalho
sidente

nsâ?Âo
Patr' dli clício Matos

.losé Carlos de Morais
OAB/SP 9I.695
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Documentos para Declaração de Utilidade Pública:

*Lei L62186.

CNPJ; 39.996.508/000 1 -27

Ata de Constituição;

Ata de Reunião ou Relatório de funcionamento da

lnstituição;

Estatuto;

Relatório de Serviços Comunitários realizados (Projetos

de Interesse Social);

Que seja sem fins lucrativos;

ARTIGO 3 ESTATUTO

ARTIGO 2 ESTATUTO

Declaração de que os cargos da diretoria não são

remunerados. Artigo 69 regimento lnterno
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PEDIDO DE AVERBAÇÃO
I''*' "jffif;lgE,,-,,,".,

L1/*o* l1õBo

PATRICIA APARf,CIDA FELICIO MATOS,
brasilei ra. casrda, pedagoga, poÍadora do P,.G n' I ?.08 I .046-5SP/SP, e CPF
n" 122.97 I .128-74. tilha de Roque Felício e Divani- R.ar:os C.::rêa
Ft:lício, endei'eço !'lctrônico c'mail paq1i:.,rli:ftgs:Q-l-7Ígg4qf]_.ç_(Ilf .,

resiclc'nt,-' e donriciliadu a I(ua ltália, n'' -: l- Jaldinr [iur,,pu, Itapeva,
Lstado de Sâo Paulo. na qualidade dc Fres:dente do Rot,:rl Clu: de

Itapeva, do ano rotário 2025-2026, vêm. mui respeitosamente, perante
Vossa Senhoria, requerer se tligne detcrminar a A\'IRBAÇAO
'Iiente o Registro do Estatuto, sob no 88, do Livro ''A", de Pes-.c,as

Juridiras. da ATA DE POSSE DO CC)f.SF.Ll-lO DIF.I-lOR DO
RO I r\RY Ci.lJB DE I]'APEVA. PARA LA\O ROl r\RlC 2025'ii-t26,
sentlo o (--NI)J no 39.99(r.50ti()001-27. cuia sci: tt Rua ll'.'craldo Chia'.ini,
n" lll, Central Parck, ltaoevr. Estado de Sâr Paulo. a qual segu: cnt

ultc\o.

Itapeva. l0 cle julho de 202i
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F'e líei r }latos
PresirL'ntc dr, Rotarl, Club tie hlpeva

A.rr.r Rul:irio 2025-llllír
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A'I'A DE POSSE DO CONSELHO DIRETOR DO ROTAII,Y
cl-trB DE tTltpEvA. PARA O ANO RO't'ÁRtO 2025-2026

Ao primeiro dia do mês de julho de dois mil e vintc cinco , às r inle horas
r-' trinta minutos, em sua sede social, sito a Rua Everaldo Miltor C,riavini.
n" l2l. Central Park, CEP 18400-100, ern liapeva-fsralo de Sàc. Paulo,
tomou posse a diretoria do Rotarl, Club de ltapeva, conposta de
Presidentc'. Vice Presidente e Consellro Diretor do Rotaq., Club de
Itapeva, juntamenle com os demais membros <io Conselho Fiscal. para o
ano iotário 2025-?026,cujo mandato tenninará em trinta de jun.ro de dois
rnil e vinte seis, sendo que Íicou assim constituido: Presidente - Patrícia
Aparecida Felício Matos, brasileira, casada, pedagoga, portadora dc RG no

17.081.046-SSP/SP, e CPF no 12?.971.128-74, filhr de Roque Felício e

Divanir Ramos Corrêa Felício. endereçc eletrônico etnail
l)iltricialhratos20 I 7(rrsmai l.corn , residente e dcmiciliada a Rue, Itália,
n" il. Jardinr Europa. Itapeva, Estado de Sâo Paulo. Vice-PresiCente -
Walter Ilutàlari. brasileiro, casado, emplesário, portador do RG no

,1.635.047-2-SSP/SP, e CPF n' 723.784.509-82, filho ce Altino 3utàlari
e Célia de Castro Butàlari, e:rder eço e.etrônico email
wa I te rírirapo ioc at.com. br , residente e domiciliado a Rur Professora Nice
de Almeida Marques, no49. Jardim Fenari. Itap:va. Esudo de Sào Paulo,
Diretor(a) Secretário(a) - Ana l.ucia de Capalh-o Werneck, brlsileira,
casada, professora, portadora do RG no 14.002.603-SSP/SP, e CPF n"
270.575.518-78, fllha de lvan Pedro de Carvalho e Iúaria d: Carmo
Rodrigues Carvalho. endereço elctrônico email a rinhacarveúa'hot.uai..com ,

residente e dorriciliada a Rua 'fheodoro Romanolf, n' 55. Vila Santana,

Itapeva, Estado de São Paulo, Diretor Tesoureiro - Ricardo de Melo
Cabadas, brasileiro, casado, adrninistração, portaCor do 3.G no 16.120.140-

SSP/SP e do CPF n" 048.281.058-08, filho Ce Agustin Cabaclas Soto e

Laura de lr,Íelo Cabadas, cndereço eletrônico
R i c aldo. cabadas. (r? sern ai l. co m , r'esidente e dorni,:iliado a Rul steÍani

Sirninini, no 63, Parque Cimentolandia, Itapeva, Estado de São Paulo,

Diretor de Protocolo - Jose Reinaldo Oliveira, brasileiro, casaco, gestor

agronegócio, portador do RG n' 17.575.947-9-SSP/SP, e IPF no

105.947.ó88-61, lllho de Laurindo Vieila Je Oliveira e Hilda tvlartins

de Oliveira, cndereço eletr'ônicn enrail j..,p-nal-JS2il]@g!1gj-|49!ll,
residente e domiciliado a Rua Estados Unidos, no 109, Jardim América,
Itapeva, Estado de Sâo Paulo, membros do Conselho l"iscal, Jcsé Carlos

de Morais, brasileiro, casado, advogado, pcíacor do RG. n" 4.301.804-

9-SSP/SP, e CPF. n"'748.999.378-49, Írlho de Aurélic Morais e Maria
Palmeira de Morais, endereço eletrônico email dúcrncrais@[mail.com ,

residente e domiciliado a Rua Leoni Gomes de Carvalho, no 82. Jardim
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Brasil. Itapeva. Estado de Sâo Paulo, l-uiz Ântônio Machado de FIs
Werneck. brasileiro. casado, advogado. portador do RG n" 8.395.201
SSPSP. e CPF no 890.278.938-49. filho de Oracy Rodrigues Wern:ck
Georgina Moreira Machado dc Werneck, endereço eletrônico emai
larnrverneck(ilhotrnai Lconr resiclente e domiciliado a Rua Theodoro
Ronranoil no 55, Vila Santana, Itapeva. Estado de São Paulo, Jaime Santos
Vieira, brasileiro, legalmente separado. contabilista, ponador do R.G no

10.156.917-SSP/SP, e CPF n" 749.023.858-72, l'ilho de Ceraldino Vieira
de Queiroz e Maria Jose Rodrigues de Queiroz, endereço eletrinico
ernail illlllc (. italex .conr.br' , residente e dorniciliado a Rua Ep tácio
Piedade. no 10, Centro, ltapeva, Estado de Sâo Paulo. Já empossada, a nova
presidente saudou os empossatlos e agradeceu a presença de bdos,
determinando que se lavrasse a presente ata que foi lida e aprovada por todos.
Nada nrais havcndo a ser tratado Íbi declarad<l encemada a cerimonia de

posse, cu.ia ata por mim lavrada na qualidade de Diretor(a) Secretátio(a)
Ana Luuia de Carvalho Werneck. A presente ata retrata a cópia da qual

foi lavlada, por rnim secretário(a) do ano rotário 2025-2026. e Presidente

empossada para o ano rotário 2025-2026, para que se proceda a averbação

da mesrna, junto ao Registro do Estatuto, sob no 88, do Livro "A", de Pessoas

Jurídicas.

Itapeva, lo de julho de 2025

1

Patrícia Apaecida Felício Matos
Presidente do Rotary Club de ltapeva

Ano Rotário 2025-2026
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Ana i-ucia de Carvalho

Sccretário(a) Ano Rotário
Werneck
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TERMO Df, POSSE DOCONSELHO DIRETOR DOROTARY
CLUB DE ITAPEVA, ESTADO DE SÃO PAULO, PAR.{ O A:{O

ROTÁR|O 2025-2026

Nós abaixo assinados(as). declaramos pa:a os fins de
direito, de que no dia primeiro do mês de julho de d,t s rril e vinte e

cinco, as vinte horas c trinta minutos, na sede social, sitr, a Rua Everaldo
Milton Chiavini, no l2l, Central Park, Itapeva. Estado de São Paulo,
toniamos posse para o Cargo de Membros do Conselho Dire:ordo Rotery
Club de ltapeva e, demais membros do Conselho Fiscal, pl= c ano RoÉ:io
2025-?026, cujo mandato com início no dia prinreiro de jt lro ce dois mil e

vinte e cinco e. término no dia primeiro de julho de 2)26. Pcrtanto, os

membros do Conselho Diretor do Rotary Club de ltape','a e Conselho
l"'iscal, são os(as) abaixo mencionados(as) que assinam c,frese:lte termo,
para comprovar a veracidade do cargo que assumi:'am.

Itapeva, l"deJulho de 2025

Menrbros do Conselho Dire tor
/i

t
Patrícia Aparecida Felício Matos

Prcsidcnte
, .l-

Walter Búfalari
Vice-Presidente

.!L.., ...-.1 -

Ana Lucia de Carvalho Werneck
Diretora Secretária

Ricardo de Melo Cabadas

Diretor Tesourei

Fls
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José Reinatdo Olivel
Diretor de Protocolo

,/

Mcmbros {o Conselho Fiscal

\
Jose Carlos.de Mprals

i
MabLuiz- Antonio ha
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Jainre Salrtos Dieira
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

CERTIDAO

Certifico para os devidos fins que o Projeto de Lei 012/2026 foi lido em plenário na la

Sessão Ordinária Legislativa, realizada em 02lOZ /2O26.

0 referido é verdade e dou fé.

Itapeva, 03 de fevereiro 2026.

§
Marli Cristina Veiga dos Santos

Chefe da Secretaria Administrativa

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenêzi

Avenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

Nos termos do art.23, inciso ll, alínea "a" da Resoluçáo no 12192 - Regimento lnterno

da Câmara Municipal de ltapeva, determino a distribuiçáo do processo legislativo

referente ao Projeto de Lei 01212026 às seguintes Comissoes Permanentes da Casa:

§5|Comissáo de Legislaçâo, Justiça e Redação Participativa;

( ) Comissão de Economia, Fiscalizaçáo e Execuçáo Orçamentária;

( ) Comissão de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento
Urbano;

( )Comissão de Educaçáo, Cultura, Turismo e Esporte;

( )Comissáo de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

( ) Comissão de Agricultura e Abastecimento;

( )Comissáo de Direitos Difusos e Coletivos e Proteçáo Animal.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 03 de fevereiro de2Q26

MARINHO NISHIYAMA
Presidente da Câmara

'r':
*.@ .'

(15) 3524-9200 - wuw.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva,sp.gov.br
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Parecer n" 038/2026

Referência: Projeto de Lei no 012/26 - "Declara de Utilidade Pública o ROTARY CLUB DE

ITAPEVA."

Autoria: Val Santos - PP

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Trata-se de Projeto de Lei em que pretende a nobre edil declarar de utilidade
pública o'ROTARY CLUB DE ITAPEVA'.

Protocolado na Secretaria desta Edilidade, o Projeto de Lei no 012/2026 foi lido

em plenário e encaminhado às Comissões Permanentes na forma regimental, sendo

submetido à análise deste Departamento para a emissão de parecer que possa orientar os

membros da Comissão de Legislação, Justiça, Redação e Legislação Participativa acerca

dos aspectos constituciona is, legais, regimentais e de técnica legislativa, buscando evitar,

assim, uma inconstituciona lidade formall.

Vale ressaltar que a emissão de parecer por este Departamento Jurídico não

substitui o parecer das referidas Comissões, motivo pelo qual a opinião jurídica exarada

não adentra no mérito do projeto, tampouco possui força vinculante, podendo seus

fundamentos serem ou não utilizados pelos membros desta Casa.

E o breve relato.

1 "A inconstitucionalidade formal é aquela que envolve vício no proc6so de produção das leis, editadas em

desconÍormidade com as normas previstas constitucionalmente no que tange ao modo ou à íorma de elaboração."

(
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(15)3524 92 OO - wwwcamaraitapeva,sp.Sovbr
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - ltapeva - Sâo Paulo - 18406-380

Departamento Jurídico
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1. Da REGUIáR|DADE FoRMAL: lNrcrATlvA LEGrstATlvA e CoupErÊtcra EM RazÃo DA MÂTÉR|A.

Não há no projeto vício de iniciativa, na medida em que o artigo 40 da Lei

Orgânica Municipal traz as competências privativas do Chefe do Executivo2 para

deflagração de determinados processos legislativos, e nenhum dos preceitos elencados no
reÍerido dispositivo legal se amoldam ao tema proposto no projeto em análise, tÍatando-
se, portanto, de questão afeta à iniciativa comum entre os Poderes Legislativo e Executivo.

Dessarte, uma vez que a propositura não interfere na gestão da administraçâo
municipal, atendo-se apenas em declarar uma associação como sendo de utilidade
pública, não há que se falar em invasão de competência de outro Poder.

De igual modo, não se constata vício em razão da matéria, já que por força do
inciso I do artigo 30 da Constituição Federal3, os Municípios são dotados de autonomia
legislativa, que vem consubstanciada na capacidade de legislar sobre assuntos de interesse
local, tomando toda e qualquer providência em assuntos de seu peculiar interesse,

legislando, administrando, tributando, fiscalizando, sempre nos limites ou parâmetros
fixados pela Constituição da República e também pela Constituição Estadual.

Assim, as normas relativas à Declaração de Utilidade Pública no âmbito
municipal, como aqui se pretende, reputa-se assunto de exclusiva competência legislativa

do Município, por força da autonomia político-administrativa que lhe foi outorgada pela

Constituição Federal.

O projeto de lei visa a declaração de utilidade pública do'ROTARY CLUB DE

ITAPEVA".

Referida declaração garante às entidades, associaçôes civis e fundações seu

reconhecimento como prestadoras de relevantes serviços à sociedade, possibilitando,

, LOM, Art. 40 - Compctê píivativamente ao Pr!Íeito a iniciativa dos PÍojatos de Lei quc disPonham §obÍ!:
| - criaÉo cxtin6o ou transíorma6o de cargos, fuíçõcs ou cmpílgos públicos nâ adÍniíristràÉo diíeta a autárquica;
ll - fixaÉo ou aumento de Ílmun.rasão dos sêrvidorrs
lV - organização administrativa, matéria orçamêntáriÀ Sêrviços Públicos c pês3oal da adminiíração;
V - .ÍiaÉo, êstruturação ê atribuiçôcs dos órgãos dâ Administrâçâo Públicâ Municipal.
r An. 30. Compete aos Municípios: I - legislar sobre assuntos de interesse local;

24
ã.'.rGD,r§

ú

115) 3524 92 c,o - www.camaraitapeva.sp,gov.br

Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclldes Modenezl

Avenida Vaticano, 1135 -,ardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento Jurídlco

2. DA DECTARÂçÃo DE UnIIDADE PÚBTICA
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento lurÍdlco

inclusive, ao ente reivindicar nos órgãos competentes a isenção de contribuições

destinadas à seguridade social, pagamento de taxas cobradas por cartórios e imunidade

fiscal (restrita às entidades de assistência social e de educação), dentre outras benesses

legais.

O título concede, ainda, credibilidade paÍa que a entidade possa ter direito de

acesso às verbas destinadas à continuidade do trabalho social e educativo desenvolvido

em prol do bem comum.

E, a fim de regular a questão no âmbito em que a entidade tem sede, cada ente

da federação (União, Estados e Municípios) possui lei especifica que rege esse assunto.

Assim, há declarações de utilidade pública federal, estadual e municipal, cada qual com

requisitos próprios para sua concessão.

Em âmbito Estadual o tema é regido pela Lei no 2.574, de 04 de dezembro de

1980, com recente atualização pela Lei no 17.370, de 10 de maio de 2021.

Já no Município de ltapeva encontra-se em plena vigência a Lei Municipal no

162186 que trata especificamente do assunto.

Segundo os parágrafos do artigo 1o da referida Lei, para ser considerada de

utilidade pública a entídade deve satisfazer as seguintes exigências:

Art. 1o - As sociedades civis, associações e fundações constituídas no

Município, com a finalidade exclusiva de servir desinteressadamente e sem

finalidade lucrativa à comunidade, podem ser declaradas de Utilidade Pública,

satisÍeitas as seguintes exigências:
§ 1o - ter adquirido personalidade iurídica;
§ 20 - estar em efetivo funcionamento;
§ 30 - servir à comunidade desinteressadamente e sem finalidadê
lucrativa;
§ 40- que os cargos de sua diretoria não sejam remunerados. (9.n.)

E prossegue o artigo 20

"Art.2" A declaração de utilidade pública se fará mediante Lei específica, por
iniciativa do Executivo ou do Legislativo, sendo o projeto instruído com os

rlI/
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio vercador Euclldes Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento Iurídico

elementos acima numerados e outÍos mais que se possit aduzir e se

tornem necessários para maior claÍeza". (9.n.)

A fim de dar integral cumprimento às exigências da Lei Municipal, foram

juntados ao processo legislatívo cópia dos seguintes documentos:

> Comprovante do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (Data de abertura

17 /08/1981);

> Estatuto Social datado de 08/08/2024 devidamente protocolado e registrado

sob o no 11081 no Oficial de Registro Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de

Itapeva/SP, descrevendo no artigo 20 que a Associação não tem finalidade

lucrativa e com fins não econômicos;

} Regimento lnterno do RotaryClub de ltapeva, declarando em seu artigo 69 que

nenhuma função ou cargo ocupado por um associado do Clube, por eleição ou

nomeação, será remunerado, em quaisquer circunstâncias.

i Ata de Posse do Conselho Diretor do Rotary Club de ltapeva, para o Ano

Rotário 2025-2026 datada de 1o de julho de 2025 e Termo de Posse do

Conselho Diretor do Rotary Club de ltapeva para o Ano Rotário 2025-2026,

bem como Pedido de Averbação do Estatuto junto ao Oficial do Registro de

lmóveis, Títulos e Documentos, Civil de Pessoa Jurídica de ltapeva/SP;

Da referida documentação nos parece, o priori, estar comprovada a regular

adequação da associação a todos os requisitos, cabendo aos nobres edis a análise do

mérito.

Outrossim, considerando que as leis são aprovadas com o objetivo

de promover algum estado de coisat garantindo direitos e deveres ao longo do tempo,

sugere-se para melhor aplicação da lei no tempo garantindo à associação sua adequada

aplicabilidade, emenda modificativa nos seguintes termos:

U

(15)3524 92 oo - www.camamitapeva.sp,Sov.br
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclldes Modenezl

Avenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar - ltapeva - Sâo Paulo - 18406-380

Departamento Jurídico

"Art. 10 Fica declarado de Utilidade Pública o 'ROTARY CLUB DE

ITAPEVA", pessoa jurídica de direito privado, sem finalidade lucrativa,

inscrita no CNPJ sob no 39.996.508/0001 -27.'

3. CoNcrusÃo

Ante o exposto, verifica-se que o Projeto de Lei no 01212026 não contém em

seu bojo vício de inconstituciona lidade que possa macular sua apreciação por esta Casa

de Leis, cabendo aos nobres edis a discussão sobre a satisfação ou não das exigências da

Lei Municipal no 162/86.

E o parecer.

Itapeva, 10 de fevereiro de 2026.

Marina Fogaça Rodrigues

oAB/SP 303365
Procuradora Jurídica

,__/.-
Vagner William

o
nalista urídi

(15) 3524 92 O0 - www.camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio vereador Euclldes Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PROJETO OE LEI 1212026 - DECLARA de Utilidade Pública o ROTARY CLUB DE

ITAPEVA

. 'l*{.@ lg'
7

EMENDA NO 1/2026

PARTICIPATIVA

LEcrsLAÇÂO, JUST|ÇA, REDAÇÃO E LEGTSLAÇÃO

NTOS

Art. 10 - Fica modificado o caput artigo 1'do Projeto de Lei no 01212026

AÉ. 10 Fica declarado de Utilidade Pública o ROTARY CLUB DE

ITAPEVA, inscrito no CNPJ/MF sob n.o 39.996.50810001-27.

RONALDO NHE

SIDENT

VALDIME P ÁUREA APAREctDA
I\,4EMBR

GLEYCE DOR DE ALMEIOA

M RO

JULIO LM

(15) 3524-9200 - www.itapcva.sp.lcg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br

Palácio Vereador Euclides Modenezi. 10 de fevereiro de 2026.
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio vereadoÍ Euclides Modênezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

pAREcER coMrssÃo lecrsllçÃo, JUSTrÇA, REDAÇÃo e lecrsuÇÃo
PARTICIPATIVA

No 00020/2026

Propositura: PROJETO DE LEI No 1212026

Ementa: DECLARA de Utilidade Pública o ROTARY CLUB DE ITAPEVA

Autor: Valdimeia Pereira dos Santos

Relator: Julio Cesar Costa Almeida

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciaçáo.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 10 de fevereiro de 2026.

RONALOO PINHEI RO

RESIDENTE

NTOS Áunel APAREc SA
ESI NTE IVIE ô

U

GLEYCE DORNÊLAS D
MEMBRO

E ALMEIDA JULIO C DAALM

(15) 352a-9200 - www,itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclldes Modenezl

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

neonçÃo FTNAL Do pRoJETo DE LEt 0012/2026

comtssÃo LLRtp

Declara de Utilidade Pública o ROTARY CLUB

DE ITAPEVA.

Art. 1o Fica declarado de Utilidade Pública o ROTARY CLUB DE ITAPEVA, inscrito
no CNPJ/MF sob n.o 39.996.508/0001-27.

Art. 2'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 13 de fevereiro de 2026.

HEIRO

PR NTE

VAL TO

MEIí8RO

1

GLEYC E DO S DE ALMEIDA
RO

JULIO

[15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva,sp,gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
Paláclo Vereador Euclides Modenezl

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

AUTOGRAFO 1312026

REDAçÃO FrNAL DO PROJETO DE LErOO122026

Declara de Utilidade Pública o ROTARY CLUB

DE ITAPEVA.

AÉ. 1o Fica declarado de Utilidade Pública o ROTARY CLUB DE ITAPEVA, inscrito

no CNPJ/MF sob n.o 39.996.508/0001-27.

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 19 de fevereiro de 2026.

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA

PRESIDENTE

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp,gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria AdmirIistrativa

oFrclo 3212026

Itapeva, 20 de fevereiro de 2026.

Prezada Senhora:

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria os autógraÍos aprovados na

5'Sessão Ordinária desta Casa de Leis.

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de elevada

estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA

PRESIDENTE

llma. Senhora

Adriana Duch Machado

DD. Prefeita

Prefeitura Municipal de ltapeva

GÀBIiM OA PRI'I

2 0 FEv. 2026
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Autógrafo
Projeto

de Lei
Autor Ementa

12t2026

DECLARA de Utilidade Pública o RêTARY
CLUB DE ITAPEVA

[15) 3524-9200 - www.itapeva,sp,leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp gov.br
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com Diabetes, no Município de ltapeva/SP.
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

ceRIoÃo DE PRocEsSo LEGISLATIVo

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial

Administrativo da Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Proieto de Lei no 1212026, qUe "DECLARA

de Utilidade Pública o ROTARY CLUB DE ITAPEVA", foi aprovado em 1a votação na

4a Sessão Ordinária, realizada no dia 12 de fevereiro de 2026, e, em 2a votaçáo na 5"

Sessão Ordinária, realizada no dia 19 de fevereiro de2026.

Por ser verdade, firma a presente

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 12 de março de2026.

ROGERIO APARECIDO DE A
Oficial Administrativo

LMEIDA

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva,sp,Sov,br
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Paulo, Íaço saber que a Câmara Municipal aprova e eu
sanciono, com base no art, 66, Vl, da Lei Orgânica do
MunicÍpio, a seguinte Lei:

AÉ, Ic Fica criada a Carteira de ldentificação da
Pessoa com Diabetes (CIPD) com vistas a garantir atenção
integral, pronto atendimento e prioridade no atendimento e
no acesso aos serviços públicos e privados, em especial nas

áreas de saúde, educação e assistência social, sendo
emitida pela Prefeitura [4unicipal de ltapeva/SP, conforme
futura regulamentação do Poder Executivo.

Parágrafo único. A expedição da CarteiÍa de
ldentificação da Pessoa com Diabetes dependerá da

confirmação do diagnóstico da doença, mediante atestado
ou laudo emitido por médico devidamente habilitado.

Art. 2s A Carteira de ldentificação da Pessoa com
Diabetes será expedida mediante requerimento,
acompanhado de relatório médico, com indicação do código
da Classificação Estatística lnternacional de Doenças e

Problemas Relacionados à Saúde (ClD), e deverá conter, no
mínimo as seguintes inÍormações:

' | - nome completo, filiação, local e data de nascimento,
número da carteira de identidade civil, número de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), tipo sanguíneo,
endereço residencial completo e número de telefone do
identificado e do responsável legal ou do cuidador se for o

caso;
ll - fotografia no formato 3x4 e assinatura ou

impressão diqital do identificado;
lll - identificação da Unidade da Federação e do órgão

expedidor e assinatura do dirigente responsável.
Art. 3e A Carteira de ldentificação da Pessoa com

Diabetes terá validade de 5 (cinco) anos, devendo ser
mantidos atualizados os dados cadastrais do identificado, e

deverá ser reavaliada com o mesmo número, de modo a
permitir a contagem das pessoas com diabetes residentes
no município,

Art. 4" O Poder Executivo rêgulamentará esta Lei no
que couber.

AÉ, 5' As despesas decorrentes da execução desta lei
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias

-constantes no orçamento financeiro em vigor,
suplementadas se necessário.

Art. 6' Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, rêvogâdas as disposições em contrário,

Palácio Prefeito CíceÍo [4arques, 12 de março de 2026.
ADRIANA DUCH MACHADO

Prefêlta Munlclpal
MARCETUS GONSALES PEREIRA
PÍocuradoÍ.Geral do Munlcíplo

LEI N.9 5.390, DE 12 DE MARçO DE 2026

Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data dê sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 12 de março d
ADRIANA DUCH MACHADO

PreÍêltâ Munlclpal
MARCELUS GONSATES PEREIRA
Procurador-cêral do Munlcíplo

Fls

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de 5ão
Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art. 66, Vl, da Lei Orgânica do
Município, a seguinte Lei:

AÉ, le Fica declarado de Utilidade Pública o ROTARY

CLUB DE ITAPEVA, inscrito no CNPJ/l,lF sob n,0
39.996.508/0001-27.

LEI N.9 5.39I, DE 12 DE MARçO DE 2026

DECLARA de Utilidade Pública a

O rg an i zaç ão náo Gove rn a me ntal
seôastlão de Paula Unidos pela
Causa Animal.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São

Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu
sanciono, com base no art, 66, Vl, da Lei Orgânica do
l,lunicípio, a seguinte Lei:

Art. 1e Fica declarada de Utilidade Pública a

ORGANIZAÇÃO NÀO GOVERNAMENTAL SEBASTIÃO DE

PAULA UNIDOS PELA CAUSA ANIMAL, CNPJ:
62,615.746/0001-67, entidade sem fins lucrativos, fundada
em 10 de dezembro de 2024, com sede na Rua Lins, n.a

167, Vila Nossa Senhora de Fátima, CEP: 18,409.040,
Município de ltapeva, Estado de 5áo Paulo, com Estatuto
devidamente protocolado e registrado sob o n,e 11,527 do
Cartório Oficial de Registro de Civil de Pessoa lurÍdica da

Comarca de ltapeva.
Art,2e Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicaçã0.

Palácio PreÍeito CÍcero N4arques, 12 de março de 2026,
ADRIANA DUCII MACHADO

PreÍelta Munlclpal
MARCELUS GONSALES PEREIRA
Procurador-Geral do Município

LEI N,C 5.392, DE I2 DE MARçO DE 2026

DISPÓÉ sobre a denominação da
praça e espaço de lazer Francisco
Nogueira dos Santos, no Portal
Itapeva.

A PREFEITA ],IUNICIPAL DE ITAPEVA, EStAdO dE 5ãO

Paulo, faço saber que a Câmara N.lunicipal aprova e eu
sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do
l.lunicípio, a seguinte Lei:

Art. 1e Passa a denominar-se Praça Francisco
Nogueira dos Santos, localizada no Portal ltapeva.

Art. 2e Esta Lei entrará em viqor na data de sua
publicação.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 12 de março de 2026,
ADRIANA DUCH MACHADO

Prefeltâ Municipal
MARCELUS GONSALES PEREIRA
Procurador-ceràl do Munlcíplo

LEI N.9 5,393, DE 12 DE MARçO DE 2026

,NSTiTU, o "Programa ,aúde

DECLARA de Utilidade Pública o

ROTARY CLUS DE ITAPEVA.


